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DECRETO N.° 46.237 -- DE 18 JUNHO DE 1959 	a
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SEXTA-FEIRA. 16 DE MARÇO DE 1979

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

ATUALIZAÇÃO MN I N9122

Altera* no Título "29 Disposições Transitórias", conforme abaixo:

TITULO CAPITULO NORMATIVOS DATA

29	 3	 Cta.-Circ. n? 216 25.02.77	 retirar
Cta.-Circ. nc. 223 14.04.77	 retirar
Cta.-Circ. n9235 08.08.77	 retirar
Cta.-Circ. o? 297 19.12.78 	 retirar
Cta.-Circ. J.' 312 13.03.79	 incluir

Wnao : DISPOSIOES TRANSITÓRIAS - 29
~mo: Cartas-Circulares Não Codificadas - 3

91600

CARTA-CIRCULAR N9 312 
As
Instituições Financeiras do
Sistema Nacional de Crédito Rural

Comunicamos que as indústrias abaixo tem projetoè"
aprovados pelo Conselho. de Desenvolvimento Industrial (CDI), para
fabricação de colheitadeiras autómotrizes dos modelos indicados,
com Indicas de nacionalização de 96% (noventa e seis por cento) em
valor e peso, conforme Certificado de Registro de Fabricação apre-
sentado a este Banco Central, coró prazo de validade até 31.12.79:

INDOSTRIA	 MODELO

- CIA INDUSTRIAL SANTA MATILDE. 	 SM 1000

SM 1200

- INDÚSTRIA DE MAQUINAS AGRÍCOLAS IDEAL S.A.	 CA 875
CA 1175

- MASSEY-FERGUSON DO BRASIL S.A. MF 5650

MF 3640
MF 310
MF 220

- NORA S.A. IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS.	 NORA 300
DS 180

- SANTAL EQUIPAMENTOS S.A. COMERCIO E INDÚSTRIA. 	 SANTAL ROTOR
- SLC S.A. INDÚSTRIA E COMERCIO (ex SCHNEIDER,

LOGEMANN COMPANHIA LIMITADA). 	 SLC 1000
- SPERRY RNND DO BRASIL S.A.	 CLAYSON 1530

2.	 Na concessão dos créditos devem ser observados os
critérios fixados pela Carta-Circular n9 304, de 31.01.79.

3.	 Esclarecemos ainda que:

a) .as colheitadeiras automotrizes de procedência eatran-
geira, novas, quando importadas com favores governamentais ou não.
tiverem similar nacional, podem receber amparo do crédito rural,
conforme MCR 10-1-24, observando-se, a propósito, os' percentuais má-

ximos de financiamento constantes do item II da Resolução n9 416,
de 26.01.77;	 .

b) é vedada a utilização de recursos do crédito rural pa,..
ra aquisição dás colheitadeiras automotrizes fabricadas no Pais com
Indicas de nacionalização inferiores a 96% (noventa e . seis por cen-
to) em peso e valor e das importadas sem favores governamentais ou
com similar nacional,

Ficam canceladas as seguintes Cartas-Circulares:

- n9 216, de 25..02.77;

- h9 223, de 14.04.771

- n9 235, de 08,08.77;

- n9 265, de 19,04-78;

- n9 297, de 19.12.78-

Brasília (DF),13- de março de 1379

DEPARTAMENTO DO CREDITO RURAL

Adão Calil
CHEFE

-DEPARTAMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS-

DESPACHOS DO MO. SR. DIRETOR, DE 7.3.79, DEFERINDO, NA FORMA DOS
PARECERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

BANCOS DE INVESTIMENTOS

-Instalação de Dependências:
3305247/79 - BANCO DA BANIA INVESTIMENTOS S/A.

'Em Belo Horizonte (MG) e Recife (PE)
Reunião de Diretoria de 25.1.79.

7150493/79 - BANCO BRASCAN DE INVESTIMENTO S/A.
EM Salvador (BA)
Reunião de Diretoria de 28.12.78.

SOCIEDADES DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Instalação de DependênciaS:
7629047/78 - CIA. FINANCIADORA MAPPIN SÃO PAULO - CREDITO, FINAN

CIAMENTO E INVESTIMENTOS
Em Campinas (SP), São José dos Campos (SP), Soroca
ba (SP) e Rio de Janeiro -(RJ)
Reunião de Diretoria de 22.12.78.
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(Impresso nas oficinas do Depaltamento de Imprensa Nacional)

BRASILIA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

Semestral . . ... 	 ... Cri 106,00 Semestral 	 Cri 80,00
Anual 	 Cri 210,00 Anual 	 Cri 160,00

EXTERIOR	 EXTERIOR

Anual 	 Cri 300,00 Anual 	 Cr$ 250,00

PORTE AÉREO
A ser contratado separadamente com a Delegacia Regional da E.C.T.

(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos') em Bramai&

NUMERO AVULSO
• O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.
• O preço do exemplar atrasado má acrescido de Cr$ 0,50 por ano, se de exercício, anteriores.

AS EDIÇOES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE A VENDA:

NA SEDE DO DIN
Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 6 - Lote 800

NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto I — Ministério da Fazenda

Posto II -- Palácio da Justiça, 3.° pavimento - Corredor D- sala, 311
ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

• HortriodaRedaçâo
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 às 17 horas.

• Doe Originais
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até às 17 horas, o expediente destinado à pu-
blicação.

— Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão ser dati-
lografados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou apergaminhado,
medindo no máximo 22 x 33 cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a critério do D.I.N.

— Os originais encaminhados à publicação não serão restituídos às partes,
ainda que neo publicados.

• Reclamações
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos de erro ou omis-

são, deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação.
• Assinaturas

As assinaturas para o exterior serão anuais.
— As assinaturas vencidas serão suspensas sem prévio aviso.
— Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a renovação de as-

sinatura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedência.
— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser reno-

vadas até 31 de março.
— Os Suplementos às edições dos órgãos oficiais só serão remetidos aos assi-

nantes que solicitarem no ato da assinatura
-- Os pedidos de assinatura de servidores devem ser encaminhados com com-

provante de sua situação funcional.
• Remessa de Valores.

A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che-
que, através do Banco do Brasil S.A., a favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimento quanto .à sua aplicação.

7630217/79 - FORO FINANCIADORA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN
VESTIMENTOS
Em Viti:iria (ES)
Reunião de Diretoria de 24.1.79.

DESPACHO DO EXMO. SR . DIRETOR, DE 7.3.79, DEFERINDO, NA FORMA DO

PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE CORRETORA

-Alteração Contratual:

3302072/77 - VALCAM - CORRETORA DE CAMBIO, TÍTULOS E VALORES'MOBI
LIÁRIOS LTDA.
Instrumento de 27.4.78.

DESPACHOS -DO: SR. CHEFE, DE 5,3.79, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE

RES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S;

SOCIEDADES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

3305282/79 - BRASCANLEASE S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
De Cr$20.000.000,00 para Cr$50.000.000,00
A.G.E. de 19.2.79.

3305300/79 - CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
De Cr$10.000.000,00 para Cr$50.000.000,00
A.G.Es. de 15.1.79 e 1.3.79.

SOCIEDADES CORRETORAS

- Alteração Contratual:

7150906/79 - LIBERAL - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA..
Instrumento de 21.2.79.

- Cancelamento da-Autorização para Funcionar:

3305249/79 - PROGREDIOR - CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA
RIOS LTDA.
Em Fortaleza (CE)

SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

7150767/79 - CÉDULA S/A --CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
De Cr$34.560.000,00 para Cr$95.480.000,00
A.G.E./0 de 12.2,79.

- Reforma de Estatuto:

0201898/79 - BATTISTELLA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTI
MENTOS
A.G.E. de 28-.12.78.

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

,Aumento de Capital - Alteração Contratual:
7630718/79 - DEALER - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA

RIOS LTDA.
De Cr$5.000.000,00 para cs10-.000.000,00
Instrumento de 21.2.79..-

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:.

7150203/79 - BOZANO, SIMONSEN SIA - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA
LORES MOBILIÁRIOS
De Cr$16.000.000,00 para Cr$37.000.000,00
A.G.E. de 26.12.78.

7150804/79 - CÉDULA - DISTRIBUIDORA DE VALORES S/A.
De Cr$10.000„000,00 para Cr$17.000.000_,00
A.G.E./0 de 12.2.79.

- Cancelamento da Autorização para funcionar:
7629758/79 - SAINT JAMES - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO

BILIÁRIOS LTDA.
Em São Paulo (SP)

-Transferencia de Dependéncia - Alteração Contratual:
44-00322/79 - PROGRESSO DE MINAS - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO

RES MOBILIÁRIOS LTDA.
De Uberlancia (MG) para	 Rio de Janeiro (RJ)
Instrumento de 7.2.79.

DESPACHO DO SR. CHEFE, DE 6.3.79, DEFERINDO-, NA FORMA DO PARECER,

O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE CORRETORA .

- Alteiação Contratual:
6820290/79 - TERRAMAR - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS

LTDA.
In'itrumento de 29.9.7S.
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DESPACHOS DO SR. CHEFE, DE 7.3.79, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE

RES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADE DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

-Aumento de -Capital - Reforma de Estatuto.:
3305183/79 - SUDAMERIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.

De Cr$10.000.000,00 para Cr$10.112.357,00
Por incorporação do patrimônio da COMIT LEASING S/A.
A.G.Es. de 5.12.78 e 14.12.78.

SOCIEDADES CORRETORAS -

-Alteração Contratual:
7150778/79 - O. WILLEMSENS - CORRETORA DE TÍTULOS E CAMBIO LTDA.

Instrumento de 29-.9.78.

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

7150063/79 - FLUMINVEST S/A - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBI
LIÁRIOS
De Cr$200.000,00 para Cr$424.700,00
A.G.Es. de 28.4.78 e 14.12.78.

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

-Alteração Contratual:

0109843/79 - ECONOMISA - ECONOMIA DF - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
Instrumento de 10.1.79,

-Aumento de Capital - Alteração Contratual:
7630523/79 - JOTAPE - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA

RIOS LTDA.
Em transformação para: "EUGENIO - DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES-MOBILIÁRIOS LTD/V.
De Crt200,000,00 para Cr$600,000-,00
Instrumento de 15.2.79.

-Mudança de Denominação - Alteração Contratual:

7630523/79 - JOTAPE - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA
RIOS LTDA.
Adotada a denominação: "EUGENIO - DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA"
Instrumento de 15.2.79.

-Transformação do Tipo Jurídico - Alteração Contratual:

7150398/79 - ANTONIO RUSSO - DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS E VALORES MO
BILIÁRIOS
Adotada a denominação: "A. RUSSO - DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS .LTDA".
Instrumento de 2.1.79.

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO BANCARIA

Processo n9 DF-1829/78 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BANCO MERCAM
TIL DE SÃO PAULO S.A., sediado em São Paulo-

SP, a criar a empresa "Peve - Prédios S.A.", na conformidade do delibe
rad() pela-WaSembleia geral extraordinária de 16 e 20.11.78.
Processo n9 DF-1746/78 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BANCO BAMERIN

DUS DO BRASIL S.A., sediado em Curitiba(PR)
a instalar 02 (duas) agencias em Curitiba (PR).
Processo n9 DF-07/79 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BANCO REAL S.A.,

sediado em São Paulo (SP), a instalar, sob regi
me de intransferibilidade, uma agencia na localidade de "Praia Brava",
pertencente ao município de Angra dos Reis (RJ),

Processo n9 DF-72/79 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BANCO DO COMMER
CIO E INDUSTRIA DE SÃO PAULO S.A., .sediado em

São Paulo (SP), a transferir sua agência de Recife (PE) - concessioná-
ria da carta-patente n9 3.454, de 27.04.54 - para NATAL (RN).
Processo n9 DF-70/79 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BANCO DO COMMER

CIO E INDUSTRIA DE SÃO PAULO S.A., sediado em
São Paulo(SP), a instalar uma agência no distrito de LIMEIRA D'OESTE
pertencente ao município de Iturama (MG), sob regime de intransferibi-
lidade.
Processo n9 DF-1753/78 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BANCO MINEIRO

S.A., sediado em Belo Horizonte (MOI, a insta
lar 02 (duas) agencias no RIO DE JANEIRO (RJ).
Processo n9 DF-162/79 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BANCO NACIONAL

S.A., sediado em Belo Horizonte (MG), a insta-
lar uma agencia, sob regime de intransferibilidade, no distrito de AL-
DEIA DO BARUERI, pertencente ao município de Barueri (SP).
Processo n9 DF-161/79 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BANCO NACIONAL.

S.A., sediado em Belo Horizonte (MG), a insta-
lar uma agência, sob regime de intransferibilidade, no distrito de RA-
POSO TAVARES, pertencente ao município de Cotia (SP).
Processo n9 DF-1692/78 - 0 Exm9. Sr. Diretor autorizou o BANCO DO ESTA

DO-DE SÃO PAULO S.A., sediado em São Paulo T
(SP), a instalar agências- nos municípios paulistas de AGUDOS, ANGATUBA,
CAJURU, FLOREAL, GASTÃO VIDIGAL, JAGUARIONA, NEVES PAULISTA, PIRACAIA,
POTIRÉNDABA, REGENTE FEIJO -e TERRA ROXA.
Processo n9 DF-233/79 - O Sr. Chefe &o Departamento autorizou o BANCO'

DA PRODUÇÃO S.A., sediado em Belo Horizonte
(MG), a instalar uma agência no município de JAPARA/BA (MG).

DESPACHOS DO SR. CHEFE DA DIORB DEFERINDO, NOS TERMOS DOS PARECERES, O
REQUERIDO NOS PROCESSOS N9s.:

Aumento de Capital e Reforma de Estatutos Sociais 
DF-1799/78 - BANCO RURAL DE MINAS GERAIS S.A. -Rio de Janeiro(RJ)

e DF-l92/79. De Cr$50.000.000,00 para Cr$52.250.000,00
--t Aa • Gs. Es. de 29.11.78 ,e 12.02.79

DF-253/79 - BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A. - Rio de Janeiro (RJ)
' De Cr$51.000.000,00 para Cr$151.000.090,00
'As. Gs. Es. de 29.12.7E e 05.03.79

Departamento Regional eflã Belo Horizonte

Divisão Regional' da Área Bancária
Serviço Regional de Registro e Controle

Despacho do Senhor Chefe de Divisão

De 05.03.79, deferindo, na forma dos pareceres, o requerido no pro-

cesso número BH-C-78/130 - COOPERATIVA DE ECONóMIA E CRÉDITO MÚ-
TUO DOS FUNCIONÁRIOS DO GRUPO INDUSTRIAL ITAC EM CONTAGEM, LIMITA-
DA.

Reforma de seu Estatuto Social - A.G.E. de 30.06.78. 

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

PORTARIAS DE 22 DE FEVEREIRO
DE 1979

O Diretor. de Planejamento, usando de
competência delegada, consoante o dis-
posto na Portaria n° 1.236, de 8 de ju-.lho de 1971, resolve:

N° 38 — Aprovar o Projeto Estrutural
referente ao Viaduto sobre a Avenida
Rondon Pacheco, cidade de Uberlándia,
localizado no entorno do km 70 + 963,30m
da Rodovia BR. 050-MG. trecho con-
forme parecer técnico da Divisão de Es-
tudos e Projetos exarado nas lis. 3-V
do Processo DNER n° 2.733-79. — Fran-
cisco Mattos de Britto Pereira.

DP 39 — Aprovar a modificação pro-
posta para o Projeto das Interseções de
Bonsucesso I e II, localizada na Rodo-
via BR. 040-RJ, trecho Rio de Janeiro-
Juiz de Fora, subtrecho Bonsucesso Areal
conforme parecer técnico da Divisão de
Estudos e Projetos exarado nas fls. 10
do Processo DNER /19 303.799-78.

N° 40 — Aprovar o Projeto da Variante
Dalla Bernardina, correspondente ao
segmento compreendido entre as Estacas
6860 e 7040 da Rodovia BR. 259-ES, .kre-
cho Resplendor-Colatina, conforme pate-
cer técnico da Divisão de Estudos e Pro-
jetos exarado nas fls. 22-V do Processo
DNER n° 1650-78.

N9 41 — Aprovar o Projeto de Enge-
nharia da Rodovia BR. 040-MG. trecho
Belo Horizonte-Brasilia sub-trecho Va-
riante de Paraopeba, conforme parecer
técnico da Divisão de Estudos e proje-
tos exarado nas fls. 13 do Processo ....
DNER n" 50.401-78. — Francisco Mattos
de Mirto Pereira.

SUPERINTENDRNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE
RESOLUÇÃO N 9 5863	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA

NA NAVEGAÇÃO INTERIOR DE PORTO

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n9

73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de
08 de outubro de 1975;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n 9 5014, da
SUNAMAM (D.O. de 14.06.1976), RESOLVE:

AUTORIZAR os SERVIÇOS PORTUÁRIOS CRANSTON LTDA.,
sediados em RIO GRANDE, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com o ca

pital social de CR$ 200.000,00, conforme Contrato Social efeti
vado em 22.02.1978, a funcionar, em caráter precãrio, pelo pra

za de 1 ano, como empresa de navegação interior de porto, na
prestação de serviço no porto de Rio Grande, obrigando-se os -
me gmos a apresentar, dentro do referido prazo, o Certificado -
de Registro de Armador expedido pelo Tribunal Marítimo.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM
Diretoria de Planejamento
PORTARIA N9 36, DE 18 DE

FEVEREIRO DE 1979

O Diretor de Planejamento, usando de
competência delegada, consoante o dis-
posto na Portaria n° 1.236, de 8 de ju-
lho de 1971, resolve:

Aprovar o Projeto de Reforço dos Pi-
larts das Juntas Externas do Viaduto da
Mutuca — Rodovia BR. 040. trecho —
Rio de Janeiro-Belo Horizonte —
Km 443. conforme parecer técnico da
Divisão de Estudos e Projetos exarado
nas fls. 19-V. do Processo DNER nú-
mero 1.519-78. — Francisco matos as
Britto Pereira.

PORTARIA N" 37, DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1979

O Diretor de Planejamento, usando de
competência delegada, consoante o dis-
posto na Portaria n9 1.236, de 8 de Ju-
lho de 1971, resolve:

Aprovar a modificação de traçado para
o segmento situado entre km 109 e o
km 112,626 da Rodovia BR. 463-MT. tre-
cho Dourados-Ponta Porã, conforme pa-
recer técnico da Divisão de Estudos e
Projetos exarado nas fls. 14-V do Pro-
cesso DNER n° 490.177-78. — Francisco
Mattos de Britto Pereira.
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A empresa fica proibida de operar suas embarca -
çiíes fora dos limites legais do porto acima mencionado.

A presente Resolução ,entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da , União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Pro

cesso P-78/á9286).

RESOLUÇAO . N95864	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA NA NA
VEGAÇÃO DE CABOTAGEM

A SUPERINT'ENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelos Decretos ns.
62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março de
1974, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma GRANCARGA MARITIMA LTDA., se

• diada em São Paulo, Estado de São Paulo, a funcionar como empre

sa de navegação de cabotagem, com navios especializados para o
transporte de peças de grande peso e volume que, por suas dimen

sões, não possam ser transportadas por navios convencionais que
operam na cabotagem, bem como de peças que sendo de grande peso

e volume, mas passíveis de serem transportadas nos navios conven
cionais, devam ser carregadas e/ou descarregadas em locais 	 que

não possuam facilidades portuárias adequadas, com o capital so

cial de CR$ 12.000.000,00 de acordo com o contrato de constitui-

ção firmado em 03.08.1978.
A presente autorização é concedida em caráter -

precário, pelo prazo de 1 ano, devendo a referida firma apresen
tar, dentro desse período, o Certificado de Registro de Armador-
a ser expedido pelo Tribunal Marítimo.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicaçãcn no Diário Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Pro
cesso L-78/27945).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N 9 5865	 AUTORMÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n9
73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de
08 de outubro de 1975;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n 9 5458, da
SUNAMAM (D.O. de 08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma BARCA LEONI LTDA., sediada em
MONDAI, Estado de SANTA CATARINA, com o capital social de CR$..
CR$ 50.000,00, conforme alteração contratual datada de 01.10.77,
a explorar. o serviço de navegação interior de travessia no rio
Uruguai, porto Mondai', ligando os Municípios de Mondar (SC) 	 e
Vicente Dutra (RS), no transporte de passageiros, veículos e
cargas, obrigando-se a mesma a cumprir integralmente as leis e
regulamentos em vigor, ou que venham a vigorar, sobre o objeto-
desta autorização.

A presente Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Pro
cesso P-78/32388).

MANOEL ,4.B.YJD

RESOLUÇÃO N9 5866	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan
do das atribuições que . lhe são conferidas pelo Decreto 119 	

73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de 08

de outubro de 1975;
• CONSIDERANDO o disposto na Resolução n 9 5458, da

SUNAMAM(D.O. de 08.03.1978), RESOLVE:

:-
MANOEL ABUD

A.T.UTORIZAR a firma individual MANOEL FELICIANO DA SIL-
VA, sediada_ em Guarujã, Estado de São Paulo, cora o capital de
CR$ 85.000, 00, conforme Declaração de Firma ,datada de 22.09.78,
a explorar o serviço de navegação interior de travessia entre
Ponta da Pr- aia (Santc>s) e Praia de Santa Cruz dos Navegantes
(Guaruji), --mo transporte de passageiros, obrigando-se a mesma
a cumprir i=tegralmeate as leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vi_gorar, sobre o objeto desta autorização.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação ano Diário Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Pro
cesso S-78•130104).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N 9 5Et 67	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESSIA

A . 11PERINTEITTANCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan
do das atribuiç:Zes que lhe são conferidas pelo Decreto n 9 73.838,
de 13 de março cde1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de 08
de outubro de 1475;

CONNSIDERÁNDO o disposto na Resolução n 9 5458, da -
SUNAMAM (D.O. d. 08.03.1978), RESOLVE:

AU=ORIZAR a firma individual NARCISO LUIZ DOS SANTOS,
residente em Bar— ra dos Coqueiros, Estado de Sergipe, com capital
de CR$ 10.000,00w , conforme Declaração de Firma datada de 19.12.77,
a explorar. o se—rviço de raavegação interior de travessia no rio -
Sergipe, entre .Azrecajti e Barra dos Coqueiros, no Estado de Sergi'
pe, no transport—e de passageiros, obrigando-se a mesma a cumprir
integralmente as leis e regulamentos em vigor, ou que venham a vi
gorar, sobre o..olbjeto desta autorização.

A paresente Reolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diairio Oficial da União.
(Reunião do Coasaelho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 	 Proces
ao S-78/26032).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N 9 5868	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESSIA

A SIMEPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan
do das atribuiçCa--s que lhe são conferidas pelo Decreto ;ir 73.838,
de 13 de março de 1974;

	

CONS IDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de	 08
de outubro de 197 S;

CONS __MEANDO o disposto na Resolução n 9 5458, da
SUNAMAM (D.O. de m08.03.1978), RESOLVE:'

AUTOIRRIZAR a firma individual MANOEL JOSE DA COSTA, se
diada em GUARUJÃ, Estado de SÃO PAULO, com o capital de CR$ 	
CR$ 12.000,00, connforme Declaração de Registro de Firma, datada de
19.07.1977, a explItorar a navegação interior de travessia, entre
o Distrito de Vic~te de Carvalho (Município de Guarujã) e a Bacia
do Mercado de Sanos (SP), ao transporte de carga e passageiros, -
obrigando-se a mema a cumprir integralmente as leis e " regulamen -
tos em vigor, ou tune venham a vigorar, sobre o objeto desta autor!
zação. -

A pre-e-sente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diir— io Oficiai da União.
(Reunião do Consel loa Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 -	 Pro
cesso S-78/30612).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N 9 5869	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPRINTENDÊNC IA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, .usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838,
de 13 de março de 1_974;
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• CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76,401, de	 08
lde -outubro 'de 1975;-

-CONSIDERANDO o disposto na Resolução n 9 5458, da
SUNAMAM (D.O. de 08.03.1978), RESOLVE:

RESOLUÇÃO N 9 5872 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA

NA NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LACUS -

TRE

AUTORIZAR o senhor ALCIDES PINHEIRO, residente na -
Praia de Santa Cruz dos Navegantes, Guarujá, Estado de Sio Paulo,
com o capital de CR$ 110.000,00, de acordo com o Registro de Fir
ma Individual de 1978, a explorar ' o serviço de navegação interior
de travessia, ligando Santos a Guarujã (Praia Santa Cruz dos Nave
gentes), no transporte de passageiros, obrigando-se o mesmo a cum
prir integralmente as leis e regulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sobre o objeto desta autorização.

A presente Resolução entrara em vigor na data de sua
publicação no Diírio Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Proces
so n9 S-78/30615)

MANOEL ABUD.

RESOLUÇÃO N 9 5870 CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
NA NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan
do das -atribuições que lhe sio conferidas pelo Decreto n 9 73.838,
-de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO sua incorporação ã CONAN-COMPANHIA DE NA
VEGAÇA0 DO NORTE e consequente extinção, conforme deliberação e
aprovação na Assembleia Geral Extraordizaria de 21 de julho de
1978, RESOLVE:

CANCELAR a autorização concedida ã BRASNAMAR- COMPA
NHIA BRASILEIRA DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA, sediada em Santos, Estado
de São Paulo, para funcionar como empresa de navegação de cabota
geia.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União e cancela as de ns. 4027 -

(D.O. de 10 -.02.1972) e 5360 (D.O. de 12.09.1977).
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Proces
so C-79/1556).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N 9 3871

	

	
AUTORIZAÇÃO DE CONTINUAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

NA NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuições que lhe são conferidas pelos Decretos ns.62.383,

de 11 de março de 1968, e 73.838 , , de 13 de março 4,1974, RESOLVE:

AUTORIZAR a CONAN-COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO NORTE, se

diada em Sio Luiz, Estado do Maranhão, jã autorizada a funcionar co

mo empresa de navegação de cabotagem, conforme Resolução n 9 4025 da

SUNAMAM (D.O. de 10.02,1972), a continuar funcionando na referida -

navegação, no transporte de carga geral, granel sOlido I (sal, tri

go, soja, milho e outros cereais a granel), granel sólido II (miné-

rio de ferro, manganês e carvão), e granel liquido (óleos vege

tais e sebo a granel), tendo em vista a incorporação ao seu patriMO

nio da BRASNAMAR - COMPANHIA . BRASILEIRA DE NAVEGAÇÃO MARrTIMA,apro

vada,pelas Assembléias Gerais Extraordinárias, da CONAN, de 20 	 de

julho de 1978, e da ERASNAMAR, de 21 de julho de 1978, com o capi

tal autorizado de CR$ 350.000.000,00, aprovado na Reunião do Conse

lho de Administração de 29 de dezembro de 1978, obrigando-se a mes
ma a cumprir integralmente as leis e- regulamentos em vigor, ou que

venham a vigorar, sobre o objeto desta autorização.

A presente Resolução entrara em vigor na data de sua
publicação'no Diáio dá União, revogando a de n9 4556 (D.O.
de 01.10.1974).

(Reunião do Conselho Consultivo da ' SUNAMAM de 05,03.1979 - 	 Proces
so_C-79/1556).	 ,

MANOEL ABUD.

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, -
usando das atribuições que lhe são conferidas pelos Decretos ns.

62.383, de 11 de Março de 1968, e 73.838, de 13 de março de -
1974, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma IRMÃOS ALVES COMERCIO E NAVEGAÇÃO-
LTDA., sediada na cidade de BREVES, Estado do PARA, a funcionar
em caráter precário, pelo prazo de 1 ano, como empresa de navega
ção interior fluvial e lacustre . Bacia Amazónica . Linha

	no transporte de carga priiptia, tot õ capitál social -de CR$. 	
CR$ 700.900,00, conforme Contrato Social efetivado em 06.96. 77,
obrigando-se a mesma a cumprir integralmente as leis e reguiamen

. tos em vigor, ou que venham a vigorar, sobre o objeto desta auto
rização, bem como . a apresentar, dentro do referido prazo, o Cer
tificado de Registro de Armador expedido pelo Tribunal Marítimo.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Pro
cesso B-,79/1431).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N 9 5873	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA
NA NAVEGAÇÃO INTERIOR DE PORTO

A SUPERINTENDUCIA NACIONAL DA MARINHA:MERCANTE, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n 9 73,838,
de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto- na Resolução n 9 5014, da
SUNAMAM (D.O. de 14,06.1976), RESOLVE':

AUTORIZAR a EMPRESA DE TRANSPORTES MARÍTIMOS TRANSTUR
MAR LTDA., sediada em PARANAGUA, Estado do PARANX, a funcionar co
mo empresa de navegação interior de porto, operando nos portos de
Paranaguá e Antonina, na prestação de serviços com lanchas, com o
capital social de CR$ 1.116.000,00, deacordo com a alteração con
tratual de 10.9.5.1977, obrigando-se a mesma a cumprir integralmen
te as leis e regulamentos em vigor, ou que venham a vigorar, so
bre o objéto desta autorização.

A empresa fica proibida de operar suas embarcações -
fora dos limites legais dos portos mencionados,

A presente Resolução entrará em vigor na data de . sua
publicação nó Diário Oficial dá União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03-.1979 - Proces
so S-78/31043).

.ANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N 9 5874	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE;
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n9
73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de
08 de outubro de 1975;

CONSIDERANDO. o disposto na Resolução n9 54-58, da
SUNAMAM (D.O. de 08.03.1978), RESOLVE.:

AUTORIZAR a firma TRANSPORTE FLUVIAL DOIS ARI
LTDA., sediada em MACHADINHO, Eatado do RIO GRANDE DO SUL, com
o capital de CR$ 300,000,00, conforme alteração contratual de
01.06,1978, a explorar o serviço de travessia ligando os Muni
cipios de Machadinho (Rio Grande do 5u1) e Campos Novos Oan
ta Catarina), no transporte de passageiros e cargas, obrigan -
do-se a mesma a cumprir integralmente as leis e- regulamentos
eis vigor, ou- que venham avigorar, sobre o. objeto desta autori
zação.
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sua publicação no Diãrio Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo, da SUNAMAN 	p5.03.1979 - Pro
cesso P-78/52793)...,a,. zb Ie.	 “, ,

OEQB,

ZUP.	 oJi.MANOEL ABUD-rzno: ,	 '5í

5. E8tS \S'

RESOWW ospj, ,I,AUTO~PatAo gPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESSIA - PRORROGAÇÃO DE

uughânsAm

67,AnavAIA MIPERINTENDÊNOTANACIONAWIWMARINH A MEREANTE4k.~.

4o das atribui~deAheRSibr~elddeS'pblo Decreto n 9 ....4

73.838, de 13 de marco de 1974;„

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de 08
de outubro de 1975;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n 9 5458 .da SUNA
MAM (D.O. de c/A.041978);

• :CONSIDERANDO a imposSibiiidadé de obtetCção dó C 'etti •
ficado de RegistrU de Armador ekpeaSidt'pelo Tribühár n MarItiMiy ,- ' ' '1
dentro do prazo'dt 1 ano,-conferme SeSolução niimtVO,4944ida
NANAM (D.O.. -14-04,. 76) , RESOLVE: 

AUTORIZAR a NAVEGAÇÃO FLUVIAL SÃO PAULO-MATO:-,GROSO
LTDA., sediada et PANORAMA, Estado de SA0 PAULO, a:Continuar

•,
&piorando, em Caríter preéírio, por,mais 1 ano,, a navegação in. ,„,
tenor de travessia, entre Panorama (SP) e , João An~T) po„„,•.	 ,	 •
rio-Paranã, no transporte de passageiros e veículos, permanecta:
do inalterado o capital social de CR$ 1.000.000,00.

A presente Resolução entrara em vigor na data de sua
publicação no Diãrio Oficial da União,
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Pro
cesso S-77133751).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N 9 5886 AUTORIZAÇÃO -Mu EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇAO'
INTERIOR DE TRAVESSIA

ASUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCAN
TE, usando- das atribUições que,lhe são conferidas pelo Detre
to n9 73.838, -de 13 de março de j.„9,74,

. CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.491,
de 08 de outubro 'de 1975;

CO.NSIDERANDO o disposto' ma Resolução n9.5458,
da SUNAMAM (NO- . de 08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual GERINALDO -NUNES
DE VASCONCELOS, Sediada em BARRA DOS COQUEIROS, Estado de -
SERGIPE, com o capital de CR$ 40.000,00, conforme Declaração
cie Firma datada de 03.01.78, a explorar. o serviço de navega
çap interior de travessia no nó Sergipe entre Aracajii e Bar
ra -dos Coqueiros, no transporte de passageiros, obrigando-se
a Mesma a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vi
gor, ou que venham a vigorar, sobre o objeto desta autoriza
ção.

A presente Resolução entrara em vigor na da
ta de sua publicação no Diãrio Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979-Pro
cesso S-78/26033).

'MANOEL ABUD

	

' RESOLUÇÃO N 9 5887	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVE
CAÇÃO INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MER
das atribuiCões que lhe são conferidas pelo

.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto h' 	
de outubro de 1.75-;:

CONSIDERANDO o disposto na Resolução da su
(D.O. de 08.03.19710. RESOLVE:'

,	 .
I,	 JIAUTORIZAR agrmaindividual BENEDITO FRAN

CISCO DOS SANTOS,. Sedlada,ely1A4NTOS, Estado de São Paulo,
com o capital de CR$	 conforme Declaração de Fir
11Pdãaáà de7.-5 q52.1918;t tXP1Ofirni fgig%6- de navegação

.1úterief 7 dt ti4VesSiehtte'Poilta = da	 1.tá&
de Santa , CrUznós"NaVegahteS =1GWariljãWÉAtrl "de'
Vás§ãgéiiciÈ,=61~Jiá-64ë'kli-àsfriaqlêtiggirintegraImente

fr -ág 141S ? e"regtilaMentós'~'WW 9ánhá-41'&"mv1W.W,
Sobrio-objeto)i/eáta-'áãoi'liâíão9n ~ irduq	 °'11 0w1

'

f	 Ar-_preáente ReSolução entrara em vigor ,na
datade,sua.pob,AiCaçãognerNírj,97OficiaIda-União.,-;
(Reunião.do-ConseIho-.Çonsu1tivo-da-SUNAMAM de 0543:A.979—z.
Processo 5-78/30068)

MANOEL ABUD

.1REEOLUÇÃOA 9 58$13 , -AUTORIZAÇAdTAkA'EXPLORAÇÃO DE 'NAVEGA'
,	 •:'	 ÇAUINTERIOR DE-TRAVESSIA 	 -,.-

• Ir,...,;.-..; - , -,1 .;., :	 ..rf ; ', .1":,-)1"	
. -
	 - --
	 ,

A SUPERINTENDÊNCIA. NACIONAL DA MARINHA MERCAN,.
TE, usando das atribuições que,lhe são Conferidas pelo De
ereto ii9 73.838, de 13 de Março de 1974;	 .

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9•74.401,
de_08-4e outubroLdes,1973;

C0NSIDERANDOe.-4posto na Resolução n 9 5458,
da SUNAMAM (D.O. de 08.03.1978), RESOLVE:

'	 : AUMíliAR ' a: fi 'i!4': i4dividual PAULO JORGE DIAS
sediada em SANTOSTESiadO'de SAci PAULO-, com o capital de

.1GR$Y90.000:,00; conforlite - DeclaraCãO'de-Fitnia de 11.07.1975,
• -a explorar,o-serviço,de navegação interier"de traveSaiáen'

tre Ponta da Praia (Santos) e Praia de Santa Cruz dos Nave
gantes (Guarují), no transporte de passageiros, obrigando-
se a mesma a cumprir integralmente as leis e regulamentos
em vigor, ou que venham a vigorar, sobre e objeto desta eu
torização.

A presente Resolução -entrara em vigor na 'data
de sua publicação no Diírio Oficial da União.
(Reunião do tonselho"ConsUltivó 'da SUNAMAM de 05,03.1979 -
Processo S-78/30594).

,	 MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N9 5889	 AUTORIZAÇÃO DE CONTINUAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
'DE EMPRESA NA NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, -usou
4o das atribuições que lhe sio conferidas pelos Decretos
62.383, de 11 de março de 1968, e 73,838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO a impossibilidade de obtenção do Certifi.
cado de Registro de Armador dentro do prazo estabelecido pela Reso
lução n9 5349, publicada no Diírio-Oficial da União de 10.08.1977,
RESOLVE:

AUTORIZAR a TRANSROL NAVEGAÇÃO S/A., sediada no Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a continuar funcionando, em
caríter precírio. por 1 ano, como empresa de navegação de cabota -
gen, no transporte de veículos com ou sem carga, no sistema "Roll-
on-Roll-off% com o capital integralizado elevado de -CR$ 	
CR$ 5.010.000,00 para CR$ 6 .._387.750,00, aprovado na Assembléia Ge
ral Extraordiníria de 05.08.1977, bem como a adaptação de seus Es
tatutos Sociais à Lei n 9 6.404/76, aprovada na Asselableiá Geral Ex
traotdiníria e Ordiníria de 10.04.1978, obrigando-se a mesma a
cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor, eu que ve
nham a vigorar, sobre o objeto desta autorização.

A presente Resolução entrar em vigor na data de sua
publicação no Digno Oficial da União, em prorrogação i de n95349/
77 acima citada.
(ReuniãO do Conselho Consultivo dá SUNAMAM de 05.03:1979 - Proces
so T-78/23295).

MANOEL ABUD

Wbretente , ReSsOlUao' âtiarrYWIril'or ha'dat'a'dà.í

451( TO91 1., 	':1SI no OE	 .,-1

CANTE, usando
Decreto n9 71

76,401, de 08

NANAM s' 5458
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RESOLUÇÃO N9 5890 - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA NA

NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

PRORROGAÇÃO DE PRAZO

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL PA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuições que lhe sio conferidas pelos Decretos ns.62.383,

de 11 d.e março de 1968,- e 73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO g impossibilidade de obtenção do Certifi

cedo de Registro de Armador dentro do prazo. estabelecido pela Reso

nação n9 5411, publicada no Diário Oficial de 22.11.1977, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual RONES ALDAVE MACIEL, se

diada em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, a continuar fun

cionando, em caríter precário, por mais 1 anó, na navegação 	 inte

rior fluvial e lacUatte - Bacia do Sudeste - Linha: LI-5, no 	 trans

porte de material de construção, com o capital de CR$ 700.000,00,de

acordo com a Declaração de Firma datada de 02.08.77 e aditivo de

14.12.17, obrigando-se a -mesma. a apresentar, dento do referido -

prato:,: o Certificado de Registro de Armador expedido pelo Tribunal
Marltimo, bem cOmo-a , cumprir integralmente as leis e regulamentos -

em vigor, ou que venham -a vigorar, sobre o objeto desta autoriza -

Çãe.
A presente Resolução entrariiem vigor na data de sua

publicação no Diário 'Oficial da União, em prorrogação ã de 119 $411/
77 já citada.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05..03.1979: - 	 Proces
so R-18/30876).

MANOEL ABUD-

RESOLUÇÃO N9 5891

	

	
AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

' INTERIOR DE TRAVESSIA'

A SUPERINTENDUCIA .NACIONALDA MARINHA MERCANTE

usando das atribuições que lhe sio conferidas pele Decreto n9

73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76,401,de

08 de outubro de 1975;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n 9 5458 ,da

SUNAMAM (D.O. de 08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual:ANTONIO BATISTA

DOS SANTOS, sediada em Guarujá, Estado de São Paulo, cme.o ca

pitai de CR$ 85.400,00, conforme Declaração de Firma de 20-05

1978, a explorar o serviço de navegação interior de travessia

entre. .-Ponta da Praia (Município de. Santos).e Praia de, Santa.

Cruz dos Navegantes 1MunicIpie de Guarujá), no transporte de
passageiros, obrigando-se a mesma a cumprir integralmente as

leis e regulamentos em vigor, ou que venham a vigorar, sobre o

objeto desta autorização.

A presente Resolução entrará em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de. 05.03.1979 - Pro

cesso 5-78/25245)

e)it	 MANDEI. ABUD

Certificado de, ,Registro de Armador expedido pelo Tribunal Ma

ritimo.

A presente Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação no DiíriO Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979-

Processo F-78/27831)

Rio de Janeiro,	 de março .cle 1979,

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N9 5893	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO

INTERIOR. FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuições que lhe são conferidas pelos Decretos ns. 62.383,

de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março de 1974, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma AMAZONEX INDUSTRIAL EXPORTADORA 	 -

LTDA., sediada em Belém, Estado do Pará, com o capital -de

CR$ 8.687.000,00, conforme alteração. contratual datada de 27.09.74,

a funcionar como empresa de navegação interior fluvial e lacustre -
Bacia Amazônica - Linha LI-1, no transporte -de carga prOpria (madei

ra para 'uso da indústria de laminados), obrigando-se a mesma a cum

prir integralmente as leis e regulamentos em vigor, ou que venham a

vigorar, Sobre o Objeto desta autorização.

'A presente Resolução entrará em vigor Ra data de sua
publicação to.Diário Oficial dathiãO.

(Reunião do 'Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05..03.1979 - 	 Proces

$o A-78/30465).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N9 5894 AUTORIZAÇÃO DE CONTINUAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE EMPRESA NA NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E

LACUSTRE

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA- MARINHA MERCANTE,usan

do das atribuições que lhe sio conferidas pelos Decretos ns 	

62-.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março . de 4974,
=.

RESOLVE:

AUTORIZAR a firma "NAVEZON" - LINHAS INTERNAS DA AMA

ZONIA LTDA., sediada. em MANAUS, Estado do AMAZONAS, já autorizada

a funcionar como empresa de navegação interior fluvial e lacustre;

conforme Resolução-n9 4101 (D.O, .de 07.47,72), a continuar funcio

nando na referida navegação, Bacia Amazônica, = Linha LI-1, no

transporte de derivados de netrOleo, tendo em vista a alteração

contratual verificada em' 30.08.1978 e o capital social elevado de

CR$ 1.000400,00 para CR$ 7300.000,00, -obrigando-se a mesma a

,cumprir integralmente as leis e:xegulamentos em vigor, ou que ve

nham a vigorar, sobre o objeto desta autorização.

A presente Resolução entrará em vigor na. data de sua

publicação no Diário Oficial da União, cancelando a de n 9 5484(D.

O. de 21.02.1978).

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Proces

so M-78/29201)..

MANOEL ABUD

N9 5892 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE. FíRMA IN

DIVIDUAL NA NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E

LACUSTRE

A SUPERINTENDNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCAN
atribuições que lhe são Conferidas pelos De

13

RESOLUÇÃO

TE, usando das

cretoS na. 62.383, de 11 'de

de março de 1974, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual FAUSTO AFONSO FI

LHO, sediada em MANAUS, Estado do AMAZONAS, com o capital de

CR$ 300,000,00, conforme Declarações de Firmas datadas de 31
01,1975 e 24.08,1978, a funcionar, em caráter precá;io, pelo,

prazo:de 1 ano, na navegação interior.fluvial lacustre=.ffla

cia Amazônica = Linha LI-1, no transporte de carga geral',.. -
obrigando-se a mesma a ktunipri-i dentro do referido prazo, o

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, -

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

73.838, de 13 de março de 1974.;"

-CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de 08

de outubro de 1975;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n 9 5458, publi

cada no Diário Oficial de 08,93.1978, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual MARIA DE JESUS FRAZÃO -

SANTOS, sediada em RIBAMAR, Estado do MARANHÃO, com o capital -

de CR$ 200,000,40, conforme Declaração-de Firma'datada de 08,

09.1978, , a explorar o serviço, de,maVegaçãe-interior de " traves::

Março de 1968, e 73.838, de

RESOLUÇÃO N9 5895 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA EM TERRITÓRIO NA

CIONAL
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sia, na Baia de , São -Marcos, ligando -os Muni:CIO:os de São Luiz e

Alcântara (Itatina), no ',Estado do Maranhão, mcf'transporte de car

, ga e passageiros, obrigando-se a mesma a tútptir integralmente-

45 leia e regulamentos emiVigOr, ou que venháivA vigorar, sobre

O obíeto-'-'Uata autorização,.
litesente ReSoldçãontrata em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.
(Reunião'Ao Conselho Consultivo-da SUNAMAM de 05.03.1979 - Pro

cesso F-78/27708).

'MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N9 5896

	

	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE1RAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA 'MARINHA MERCANTE, usan-
do das atribuições que lhe sio conferidas pelo Decreto n 9 73.838,
de 13 de março de 19/4;

	

-CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de-	 08-
de outubro de 1975;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n 9 5458, da
SUNAMAM, publicada no Diário Oficial Ae 0843,1978, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual MARIA DA GLORIA MACHADO
TAVARES, sediada em Sio Luiz, EstadO do Maranhão, dom o capital de
-CR$ 200.000,00, conforme Declaração de Firma :datada de 08.09.78, a

explorar o serviço de navegação interior de travessia, Baia de. Sio
Marcos, ligando os- Municípios de São. LUZ e Alcântara (Itatinzi), no
Estado do Maranhão, no transporte de -cargas é passageiros, obrigan
do-se a mesma a cumprir integralmente as leis e regulanientos em vi
gor, Ou que venham a vigorar, sobre, o . objeto desta autorização.

Apresente Resolução entrará em vigor na data de sua.
publicação no Diário Oficial dalhião.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1-979 - Proces

..so F.78/27709).

MANOEL ABUD

'RESOLUÇÃO NO 5$97,	 AUTORIZAÇÃOMErfliNCIONAMENTO. DE EMPRESA , NA

:NAVEGAÇÃO- , INTERI,OR DE PORTO

A- SWEVNTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE,

usando das ., airithições que ine-~nféridas pelo Decreto n9

73,838^, de IJ'de Março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nT 76.4D1, de

08- de outubro de 1975;

CONSIDERANDO o dispo-to na Resolução n9 5014 da

SUNAMAM (D.O. de 14.06.1976), RESOLVE:

AUTORIZAR a NAVEGAÇÃO MARITIMA LUCIONI NICOU

1TDA., sediada- em PARANAGUA, Estado do PARANA, a funcionar co

mo empresa de navegação interior de porto, com área de opera

ção no porto de Ptranaguã, nos serviços de transporte de pes

soas e cargas para os' navios ao largo, com o capital de CR$..

155.000,00, de acordo com o contrato social efetivado em 11.

11.1976, obrigando-se a mesma a cumprir integralmente as

leis e regulamentos em vigor, ou que venham a Vign rar, sobre

o objeto desta autorização.

	

A empresa fica proibida de operar suas 	 embarca

ções fora dos limites legais do porto mencionado.

Apresente Resolução entrará em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião dó Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979- Pro

cesso-S-78/34462-).-

, MANOEL ABUD-

RESOLUÇÃO N4 5898	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE PORTO

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA NP/CANTE,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n9

73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no-Decreto n9 76,401,de
08 de outubro de 1975;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n9 5014, da

SUNAMAM (D.O. de 14.06.1976), RESOLVE:

	

AUTORIZAR a firma individual LEOPOLDINO	 GONÇAL
VES MARQUES, sediada em MANAUS, Estado do AMAZONAS, com o capi

tal social de CR$ 150.000,00, de acordo com a Declaração 	 de

Firma datada de 03 de agOsto de 1978,-  a funcionar na navegação

interior de porto, dom área de operação no porto de Manaus, no

transporte de pessoas,

	

A referida firma fica proibida de operar	 suas
embarcações fora ' dos limites legais do . portó acima Mencionado.

A presente Resolução entrará em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial de- União.

, (Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979'- Fre,
ceíso' N-78/27849)

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N9 , 5899
	

AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEÇAÇXO-
„-

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuições que lhe sio conferidas pelo Decreto n 9 73.838,

de 13 de março de 1974; .	 -

6NSIDERANDO . o disposto no Decreto-n9 76.401, dez'Lffl•

de outubro de 1975;
CONSIDERANDO o,disposto na Resolução n9 5458, da

SUNAMAM (D.O. de 08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR 'a firma individual'EDVALDO DE SOUZA MORAES,

sediada emRJEAMAR, Estado do -MARANHAO, com o capital de CR$...,

CR050,000,0, conformeDeclaraCão de Firma datada de 03.05,1978,

a explorar, - o serviço de ' llayegação ifitérior ' di travessia ha z'13ais

de São àosâ, ' entre Ribamar e ¡cata, Estado do Maranhão, no- -trant

porte de_passageiros e cargas, obrigando-se a mesma a cumprir' irite

grálmente ás leis e regulamentos em vigor,ou,que venham a	 vigo-

rar, sobre o objeto deata- autorizaçãO„	 :-

-A'presente Resolução- entrará em-vigor na data de.,spa

publicação no Diário Oficial da União,

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM-de 05.03.1970 - Proces

so F-78/26565).

MANOEL ABOD

RESOLUÇÃO N9 5900	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇAO

INTERIOR DE TRAVESSIA	 at°'

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE,

usando das atribuições que lhe sãO conferidas pelo Decreto n9

73.-838, de--l3 de março de 1974.;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 75,401,

de 08 de outubro de 1975;.

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n9 5458,

da SUNAMAM. (D.O. de 08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual ANGELO FRANCESCHI,

sediada em CL'EVELXNDIA, Estado do PARANA, com o capital dê CR$

20.000,00 conforme Declaração de Firma individual datada de

23,11.1972,,a-explorar o ser-viço de mavegação interior de tra

vetsia no. rio. Chopi .ro, porto. Balsa Dari, 1Mando o Distrito.,



RESOLUÇÃO N 9 5905
MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N9 59.02 	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO
INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE FIRMA
INDIVIDUAL NA NAVEGAÇÃO INTERIOR FLU
VIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCA%
atribuições que lhe são conferidas pelos Decretos
11 de março de 1968, e 73.838; de 13 de março ' de

TE, usando das
ns, 62.383, de
1074, RESOLVE:
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Hon6 'rio Serpa (munitipio de Mangueirinha) ao Distrito de Fazem
da- Moraes (nunicipio de Clevelándia) no Estado do Paranã,	 no
transporte de veículos, obrigando-se a mesma a cumprir iate
Sralbenteregulamentos em vigor, ou que venham a vi
gorar, sob're o obtto desta autorização.

A presente Resolução entrarã em vigor na data
de sua' publicaçao fle DVariv0ficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979- Pro
cessoS5-78/29131)

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N 9 5901	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan
do dasatribuiçães que lhe sio conferidas. pelo Decieto n 9 73,838,

.de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de	 08
de outubro de 1975;

	

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n 9 5458, da	 -
SUNAMAM, publicada no Diário Oficial da União de 08.03.1978, 	 RE
SOLVE:

AUTORIZAR a firma individual WALTER DOS REIS, sediada
no Município de Aracruz, Estado do Espirito Santo, com o capital
de CR$ 500.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 04.07...
1978, iexplorar o Serviço de navegação interior de travessia, no
rio Piraqui-Açu, entre as localidades de Santa Cruz e Coqueiral,no
Município de ARACRUZ (ES), no transporte de veículos e passagei
ros, obrigando-se a mesma a cumprir integralmente as leis e regula
mentos ent vigor, ou que venham a vigorar, sobre o objeto-desta au
torização.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.034979 - Proces
so R-78124036).

nar como empresa,Td%Inavegação interior fluvial e lacustre - Ba
cia do Sudeste ,,hinha LI-5, no transpoxXede .material de cons
trução (areia e 944Who), como capitalude 'CR$ 200.00.0,00, de
acordo com a Declaraão -de Firma datada-de 22.04.1977,,, t obrigan
do-se a mesma a cumprir integralmente .a leis e regulamentos .ent

vigor, ou que venham a vigorar, sobrojig,objeto destaautoriza -
ção.	 .	 A el.

•	 A presente Resolução ,,entrará em vigoxs,Jaandata,
sua publicação no Diário Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 0S.03.1979 - Pro

cesso P-78/32125).

MANOEL ABUD	 :

RESOLUÇÃO N 9 5904 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA
NA NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LACUS -
TRE

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelos Decretos ns.....
62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março de
1974;

CONSIDERANDO que a firma atendeu a todas as formalida
des estabelecidas na legislação em vigor, RESOLVE:

AUTORIZAR à NAVEGAÇÃO BEMACRE LTDA., sediada em MA
NAUS, Estado do AMAZONAS, a funcionar como empresa de navegação-
interior fluvial o lacustre - Bacia AmazOnica,Linha LI-1, no
transporte de carga geral, COM o capital de CR$ 400.000,00, de
acordo com o contrate social firmado em 01.08.1975, obrigando-se
a mesma a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor,
ou que venham a vigorar, sobre o objeto desta autorização.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, revogando a de n 9 5391
(0.0-. de 22.11.77) concedida em caráter precário.
(Reunião do Conselho Consultivo -da SUNAMAM de 05:03.1979 - Pro
cesso M-77/16626).

MANOEL ABUD

AUTORIZAR a EMPRESA DE NAVEGAÇÃO VIEIRA LTDA.
sediada na cidade de PARINTINS, Estado do AMAZONAS, com o capital

social de CR$ 2.000.000;00, conforme Contrato Social de 15.12.76
e posterior alteração de 31.07.1978, a funcionar em caráter precã
ria, pelo prazo de 1 ano, como empresa de navegação interior fia

vial e lacustre " Bacia Amazõnica Linha LI-1, no transporte de
carga geral e passageiros, obrigando-se a mesma a apresentar, den
tro do referido prazo, o Certificado de Registro de Armador expe
didv pelo Tribunal Marítimo.

A presente Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião -do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.79 - Processo
M-18/32323)

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N 9 5903

	

	 AUTORIZAÇÃO- DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO
INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, -
usando -das atribuições que lhe são conferidas pelos Decretos ns.
62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março de -
1974, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual ANTONIO CARLOS PAIVA -
AVILA, sediada em Taquari. Estado do RIO Grande do Sul, a funcio

A .SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE,
usando das atribuições qUe lhe São conferidas pelos Decretos --
ns. 62.383, de 11 de março de 1968, e 73.-838, de 13 de março

de 1974- , RESOLVE:
AUTORIZAR a firma individual E. D. LOPES, sedia

da em MANAUS, Estado do AMAZONAS, com o capital de CR$ 	
CR$ 200.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 21.09-.-
1978, a funcionar, em caráter precário, pelo prazo de 1 ano,na
navegação interior fluvial e lacustre-- Bacia Amazônica - Li
nha LI-1, no transporte de carga geral, obrigando-se a Mesma a
apresentar, dentro do referido prazo, o Certificado de Regis
tro de Armador expedido pelo Tribunal Marítimo.

A presente Resolução entrará em vigor na data -
de sua publicação no Diário Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Pro
cesso E-78/27956).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N 9 5908	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA NA
'NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAI DA MARINHA MERCANTE, -
usando das atribuições que lhe são conferidas pelos Decretos na.
62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março de 1974,
RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual RONDONAVE--RONDONIA CO-
MERCIO E NAVEGAÇÃO, sediada em Perto Velho, Territõrio Federal de
Rondonia, com o capital de CR$ 200.000,00, conforme Declaração de
Firma datada de 25.10.78, a funcionar em cariter precário, pelo
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prazo de 1 ano, na navegação interior fluvial e lacustre Bacia
Amazônica Linha LI-1, no transporte de carga geral,obrigando-Se
a mesma a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor,
ou que venham a vigorar, sobre o objeto desta autorização, 	 bem

como. a apresentar, dentro do referido prazo, o Certificado de Re
gittro de Armador expedido pelo Tribunal Marítimo..

presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da 'União.
(Reunião do Conselho Consultivo, .da SUNAMAM de 05.03.1979 - Proces
sp n 9 M-73/32284).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N 9 5909 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESSIA EM TERRIT6RIO NA
CIONAL

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan-
do claS atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n973.838,
de 13 de março de 1974-;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto.n 9 76.401, cie	 08
de outubro de 1975;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n 9 5458, da
SUNAMAM (D.O. de 0^8.034978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual MANOEL AIRES NOGUEIRA, se.
diada em SÃO JORGE DO OESTE, Estado do PARANÁ, com o capital de
CR$ 5-00030, conforme Declaração de Firma datada de 12.12.72, à
explorar o serviço de navegação interior de travessia no rio Cho
pim, Porte Faxina, ligando os Municípios de São Jorge do Oeste -
(PR) e Dois Visinhos (PR), no transporte de passageiros, 	 veícu
los e cargas, obrigando-se a mesma a cumprir integralmente, as
leis e regulamentos em vigor, ou que venham a Vigorar, sobre o
objeto desta autorização.

A presente Resolução entrará em vigor na data -de sua
publicação no Diário Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Pra
cesso n 9 S-78/33546).

MANOEL ABUD

CONSIDERANDO o disposto na Resolução da SUNAMAM	 n9
5458, de 08.03.1978, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual MARINHO VICENTE pos SAN
TOS, sediada no Município de MARABÁ, Estado do PARA, com o capi
tal de CR$ 130.320,00, conforme Declarações de Firma datadas de
setembro de 1977 e março de 1978, a explorar o serviço de navega
ção interior de traVéssia, no 'rio Tocantins, no trecho entre São
Felix e Marabá, no transporte de passageiros e cargas, obrigando-
se a mesma a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vi
gor, ou que venham a vigorar, sobre o objeto desta autorização.

A presente Retolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.
(Reunião do Conselhó Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Proces
so M-78/23502).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N9 5912 	 CANCELAMENTO DE AUSORLIAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
NA NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usas
do das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73-.838,
de 13 de março de 1974,

CONSIDERANDO o pedido da firma individual SEBASTIÃO

-GOMES' DE ARRUDA FILHO, datado de 23 de novembro de 19785RESOLVE:

CANCELAR 'a autorização dada ã referida firma, pelas
Resoluções ns. 5117 (Diário Oficial de 26-:19.19-76) e 5'481 (IL. O.
de 27.03.1978), para- funcionar na navegação interior fluvial 	 e
lacustre - Bacia do Prata - Linha LI-4, no transporte de 	 carga -

geral.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diãrie Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03:1979 - Procés
so C 78/32337).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N9 5910 .

	

	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇAC DE NAVEGAÇÃO
INTERIOR 'DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE,
usando das atribuições que lhe sio conferidas pelo Decreto n9
73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, dt
08 de outubro de 1975;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n 9 5458, da
SUNAMAM (D.O. de 08,03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma imdividual, WALTER DE FREITAS
sediada em Praia Santa Cruz dos Navegantes, Estado de São Pau
lo, com o capital de CR$ 85.900,00, de acordo com o Registro de
Firma Individual de 1976, a explorar o serviço de navegação ia
tenor de travessia, ligando Santos a Guarujã (Praia de Santa
Cruz dos Navegantes), no transporte de passageiros, obrigando -
se a mesma a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vi
gor, ou que venham a vigorar, sobre o objeto desta autorização.

A presente Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Pro
cesso S-78/12633).

'MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N9 5911

	

	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usam

RESOLUÇÃO N 9 5915 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE FIRMA INDI
VIDUAL NA NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LA
CUSTRE

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE,
usando das atribuições que lhe são conferidás pelos Decretos 	 ns.
62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março de 1974,
RESOLVE-:

AUTORIZAR a firma individual FRANCISCO GOMES	 DOS
REIS, sediada em MANAUS, Estado do AMAZONAS, a funcionar na 	 nave
gação interior fluvial.e lacustre - Bacia Amazônica, Linha LI-1,
no transporte - de carga geral, com o capital de CR$ 1-000,000,00, -
conforme Declaração de Firma datada de21.09.1978, obrigando-se 2
mesma a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor, ou
que venham a vigorar, sobre o objeto desta autorização-.

A présente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial cWUnião.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.1979 - Proces
so M-78/25785).

MANOEL ABUD.

"CARTA DE ENTENDIMENTO" ENTRE A COMPANHIA DE
NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO, EMPRESA DE NAVE
GAÇÃO ALIANÇA S/A E A BALTIC SHIPPING CO.
TRÁFEGO BRASIL/URSS/BRASIL

A SUPERINTENIÉNCIA NACIONAL Lã MARINHA MER

CANTE, usando das atribuiçõeS que lhe' são conferidas pelo Decreto-xis?

73.838, de 13 de março de 1974, RESOLVE:

RESOLUÇÃO N 2 5875

Decreto n 9 73.838,

n 9 76.401, de	 08

do das atribuições que lhe são conferidas pelo
de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto

de outubro de 1975;

APROVAR a "Carta de Entendimento" assinada

pela Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, EMpresa de Navegação

.Aliança S/A e pela Baltic Shipping CO., em 29 de novembro/18, para



MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N2 5884

RESOLUÇÃO N2 5881

MANOEL ABUD

ACORDO DE ASSOCIAÇÃO ENTRE A COMPANHIA DE
NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO E A EMPRESA U5
NAVEGAÇÃO ALIANÇA
, ADENDO N2 2 AO MEMORANDO IS ENTENDIMEN
TO N2 2 - IA/71
-MEMORANIO DE ENTENDIMENTO N 2 9 - LA/78

CONFERENCIA DE FRETES NORTE 10 BRASIL E AMAZó
NIA/EUROPA/NORTE DO BRASIL E AMAZÔNIA - ABRO
VAÇÃO DOS ADENDOS 1 E 2 AO "SCHEDULE N 9 21?
ACORDOS DE RATEIO DE FRETES DA SEÇÃO "B" NO
BRASIL PARA A SEÇÃO "3" NA EUROPA E SEÇÃO
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a divisão 50/50% daS cargas e fretes nos tráfegos "Northbound" e
05oUthbound" entre o Brasil e a. União das Repúblicas Socialistas
-Sevietidas.

A presente Resolução entrará em vigor

data de sua publicação no Diário Oficial dá União.

(Reunião do Censélho Consultivo da SUNAMAM de 5/3/79.

Próe. /1.2 C-78/3J009).

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N2 5878 	
BRASIL:
CONFERENCIA. DE FRETES BRASIL/E2MRDMO ORIENTE/

APROVAÇÃO ADERE° N 2 20 AO ACORDO BÁSICO
ACORDO SUNAMAM N2 4100
EMENDA N2 4100/20

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCAR

TE, usando das atribuições que lhe são conferidas ;elo Decrete mime

ro 73.838, de 13 de março de 1974, RESOLVE:

Aprovar ó Adendo n2 20 ao Acordo Básico, assi

nado pelas Unhas Participantes da Conferência de. Fretes Brasil/ EX

tremo Oriente/Brasil, no dia 12 de outubro de 1978, alterando o teto

de receita da Empresa lineas Marftimas Argentinas S.A. - E.L.M.A.

'	 A presente Resolução entrará em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho -Consultivo da SUNAMAM de 05.03,79

Proc. n2 c-78/28711).

MANOEL ABUD

NEsOiug0 NT 5879	 PACIFIC COASTRIVER PIATE BRAZIL/CONEERINCE
SUBSTITUIÇÃO DE LINHA-MEMBRO

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCAR
TE, usando das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto náme
ro 73.838, de 13 de março de 1974, RESOLVE:

HOMOLOGAR .a substituição da-Empresa "PRUIEN

TRAI LINES" pela Empresa "DELTA STEAMSHIP LIMES INC" no Acordo Bási

co dá "PACIFIC COAST RIVER PIATE BRAZIL CONFERENCE".

A presente Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho ConSultivó da SUNAMAM de 05/03/79
Proc. 222 P-78/19001 - P-78/28677):

mANOEI ABUD

RESOLUÇÃO ER 5880 NORMAS PARA USO DE NAVIOS ESTRANGEIROS POR FIR
MAS BRASIMIRAS BENEFICIADAS POR INCENTIVOS -
DECRETO 78986/76 .
SUBSTITUIÇÃO DE EMPRESA ARGENTINA

A EUPERINTENDENCIA RACIONAI DA MARINHA MERCANTE,

usando das atribuiçães que lhe são' conferidas pelo Decreto n2 73.838,
de 13 de março de 1974, RESOLVE:

ALTERAR a Resolução n2 5.621 da SUNAMAM, publica
da no Diário Oficial de 5/6/78, onde se le Empresa "GOLARMARTINSS/A"
para se ler "AIIANZA NAVIERA ARGENTINA S/A".

A presente Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União:

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAKUM de 05/03/79
Proc. n2 C-78/32.153).

APROVAR os "ADENDOS 112S 1" ao :0 SCHEDULE 1A 2 2"
e "ADENDOS N2 s 2" a; "SCHEDULE n 2 2", referentes aos Artigos 8 e 10
do ACORDO DE RATEIO DE FRETES IA SEÇÃO "B" do Brasil para a Seção
"3" na Europa e vice-,versa, alterando o námero mfnimo de escalas e
saldas, dentro da Área do "Boort dá CONFERENCIA DE FRETES NORTE DO
BRASIL E AMAZÔNIA/EUROPA/NORTE DO BRASIL E AMAZÔNIA.

A presente Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05/03/79
Proc. n2 0-78/34048).

MANOW., ABUD

	

RESOLUÇÃO N2 5882	 CONFERENCIA DE FRETES NORTE NO BRASIL R AMA
ZóNIA/EUROPA/NORTE DO BRASIL E AMAZÔNIA -
AÉRoVAa0 DA EMENDA N2 2 AO ACORDO DE NA=
DE FRETES - SEÇÃO "B" NO BRASIL PARA A açÃo
"3" NA EURCTA/ VICE VERSA

ACORDOS SUNAMAM 3302 E 3303

A SUPERINTENEENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCAR

TE, usando das atribuiç8es que lhe sõO conferidas pelo Decreto mime

ro 73.838, de 13 de março de 1 e74, RESOLVE:

APROVAR a inENDA N2 2 0 ao Artigo 3" parágra

fo 2, do Acordo de Rateio de Fretes - Sentido - Norte, da Seção "B".

no Brasil para a Seção -"3" na Europa e vice-versa, esclarecendo que

a data real de partida de navio da Linha do Tool de qualquer porto

de carregamento no Brasil, dentro da Área do "Pool" da CONFERENCIAIE

FRETES NORTE MO BRASIL E AMAZÔNIA/EUROPA/NORTE DO BRASIL E AMAZÔNIA,

determina o período de "Pool" : ao qual a escala pertence.
1

A presente Resolução entrará em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.79

Proc. n2 0-78/33.737).

MANO= ABUD

	

RESOLUÇÃO N2 5883
	

CONFERENCIA DE FRETE BRASIL/EUROPA/BRASIL
DESLIGAMENTO DA EMPRESA LINHAS MARITIMAS

. ARGENTINAS S/A (ELMA)

ACORDO SUNAMAM 3100

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MER

CANTE, usandofias atribuições que lhe sõ.o conferidas pelo Decreto

n2 73.838, .de 13 de março de 1974, RESOLVE:

HOMOLOGAR o- desligamento 40- "RMPRESA LIMAS

MANITIMAS ARGENTINAS S/A (EIRA), como membro participante da Confe

rância de Frete BRASIMEUROPA/BRASIL, com vigancia a partir de 12

de janeiro de 1979.

A presente RepoluOlo entrará em vigor na da

ta de sua publicaçÃo no ld4rio Oficial da UniÃo.

XReuni4o do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.79

(Proc. n2 0-78/22542 - 0-78/35526)..

,EA EUROPA PARA A SEÇÃO "B" NO BRASIL
ACORDOS SUNAMAM 3302 E 3303

A SUPERINTMENCIA NA.CIONAL DA MARINHA MERCAR
na

TE, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Decreto nine
ro 73.838, de 13 de março de 1974, RÉSOIVE:



CONPZEÈNWA INTERAMEIRICANA DE FRETES EMENDAS
AO ACORDO BÁSICO, ARXIGOS 6, 12, 13 E 14
ACORDO SUNAMAM 1100/13

.REsolzolo N2 5885
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A SUPERINTENDERIA NACIONAL DA MARINHA MER

CANTE, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

n2 73,838; de 13 de março de 1974, RESOLVE:

APROVAR o "AMPLO N2 2" ao Memorando de Et

tendimento n2 2 - LA/71 e,''tembem, o Memorando de Entendimento n2

9 - LA/78, acordados entre a COMPANB1A DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASIL=

RO e EMPRESA DE N AVEGAÇÃO ALIANÇA, os quais passaram a constituir

parte integrante :do Acordo de.Associnção entre as duas empresas.

A presente Resolução entrará em vigor na

data de sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.79
Proc. n2 C-79/280).

MA.NOEL ABUD

A SUFERINTEND2NCIA NACIONAL DA MARINHA MERCAR

TE, usando das atribuições que lhe São conferidas pelo Decreto náme

ro 73.838, de 13 de março de 1974, RESOLVE:

APROVAR a Emenda referente aos Artigos 6 (C)

(-5), 12 13 e 14, ao Acordo Básico da Conferência Interamericana de

Fretes, aprovado pela Resolução n2 3165 da SUNAMAM, publicada no Diá

rio Oficial. daUnião de 25/01/1968.

A presente Resolução entrará am vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União. *

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.79

Proc. n2 C-79/00014).
MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N2	 5907	 ACORDO COMPIIMOTAR ME RATEIG.DE CARGAS E
2xL1ES roo TRÁFEGO BRASIWCOSTA LESTE DOS
MAIOS UNIMOS - PM0 10.028/9
ACORDO SUNAMAM 1101/9

A SUPERINTENDÉNCIA NACIONAL DA MARINHA MER

CANTE, usando das atribuições que . lhesão' conferidas pelo Decreto n2

73.838, de 13 de março de 1974, RESOLVE:

APROVAR a Emenda n 2 9 (1103/9) ao Acordo

Complementar de Rateio de Cargas e Fretes do Tr,4fego BRASILAOSTALES

TE DOS ESTAIOS UNIDOS DA APOUCA, referente consolidação das Emendas

de n2s 1 à 8 e cancelamento do Artigo - 3 Alfnea "a" - Átem 6,

A presente Resolução entrara em vigor na

data de sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 5/3/19

Proc. n2" C-78/32892).
MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N2 5913 PACIFIC COAST RIVER PLATE BRAZIL CONTIMEME
A) ACORDO DE RATEIO DE CARGAS E FRETES, TRÁ

PEGO DE PORTOS ra COSTA IO PACÍFICO DO-S.
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA PARA PORTOS DO
BRASIL-MC 9873-3
ACORDO SUNAMAM 1402/3

B) ACORDO DE RATEIO DE CARGAS E FRETES, TRÁ
PEGO DE TORTOS DO BRASIL PARA PORTOS
COSTA DO PACÍFICO DOS ESTADOS muros DA
AMÉRICA - FMC 10.330

A SUPERINTENDÊNCIA RACIONAI DA MARINHA: KERCAN

TE, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto náme

ro 73.838, de 13 de março de. 1974, RESOLVE:

a) APROVAR a participação da Delta Steamship

Iines, Inc., em sUbstituição a Trudential - Grecs Iines, Inc., bem

como, a equalização do numero mínimo de viagens, em -cri:ajunto com 4

Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, no Acordo de Rateio de 'Cair

gas e Fretes, Tráfego de portos da Costa do Pacifico nos Estados Uni

dos da América, para portos do Brasil, entre o Rio de Janeiro e 9

Rio Grande, ambos incluídos, com vigência ate 31 de dezembro de 1980.

b) APROVAR a Participação da Delta Steamship

Iines, Inc., em substituição a Prudential - Grane Iines, Inc.„- bem

como, a equalização do minero miniMo de viagens, em conjunto com. a

Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, no Acordo de Rateio de Car

gés e Fretes, Tráfego de portos" do Brasil, entre Rio Grande e Mio de

Janeiro, para portoe da Costa do Paóifico nos Estados Unidos da Amá

rica, com vigencia ate 31 de dezembro de 1980.

A presente Resolução entrará em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 05.03.79

Proc. n2 0-79/2452),

MANOEL ABUD

RESOLUÇÃO N2 5914	 CONFERENCIA INTERABERICAML DE ÉRETLS
ÁREA DE PORTO RICO E ILHAS VIRGENS
EMENDA AO ACORDO BÁSICO, ARTIGOS 6(C)
(5), 12, 13, 14 E 17 - FMC AGE N2
9968-1
ACORDO SUNAMAM N2 1300/2

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL IA MARINHA

MERCANTE, usando das atribuições- que lhe são conferidas pelo Decre

to n2 73.838, de 13 de ia arço de 1974, RESOLVE:

APROVAR -a Emenda referente aos Artigos

6 (C) (5), 12, 13, 14 e 17, do Acordo Básico da Área de Porto Rico

e Ilhas Virgens da. Conferencia Interamericana de Fretes, aprovado

péla Resolução 222 3984 da'SUNAMAK, publicada no Diário Oficial da
União de 16/12/1971.

A presente Resolução entrará em vigor

na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do "Conselho- Consultivo da SUNAMAM de 5/3/79

Proc. n2 0-79/00013)

MANOEL ABUD

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

Podada	 95	 ,doB du março	 de 1979

Cl SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECI,

MENTO (SUNAB), no uso de suas atribuições legais, resolve:

DISPENSAR
a partir de 01.03.79, MARIA DUM PINHEIRO COUTINBO, da função de
Chefe do Setor de FOntPq de Abastecimento da Delegacia da SUNAB nO

Estado de São Paulo, o5digo DAI-111.2, para a qual foi designada
pela Portaria.SUNAB n9 488 áé 22.08.77, publicada no D.O.U. de 05 de
setembro de 1977.

RUBEM NOE WILKE

Portaria -ri,. 96	 de 8 de março	 de 19 79

O SUPERMENDENTE DA SIPERINTENDENCIA NACICNAL DD ABASTECI

MEM (SUMAS), no uso da atribuição qw lhe o gnfére o artigo 12 do-

Decreto n9 72.912 de 10.10.73, e tendo em vista o disposto na alínea

b do itgm 5 da Instrução Normativa EASP/N9 46/75, resolve:

DESIGNAR

INACIO BEZERRA_DE ALENCAR, ocupante do enprego de tatil6grafo LT-SA-

802,8, da Tabela Permanente desta Superintendência, Fera exercer -a



função de Assistente do Delegado da Delegacia daSUNAB no Estado do
Acre, cõdigO DAI-112.3, mistaMe do Quadro Peramrente desta Antar
guia,-mu Caráter Provisetrio, em:Imanto houver insuficiência de servido
res ocupantçs de cargas eattoxpe3 integrantes da lotação das Catego
rias runCionais de EconÉista. NS-922, Uéatico Administração NS-923
e Contador NS-924, oont..__Jlatala oora a referida função de acordo CCM o

Decreto n9 78.117 de

RUEENI	 W1LKE

0 SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÉNCTA

NACIONAL DO ABASTECIMENT-TO 'SONO), uáando det competência que .ehe

oZ detegada pe/o Deuteo d 75 130, de. 14/05/1975, e tendo em

viata a autoxtzaeao pae.ãdeeoa e_xeutada na Expoatção .". de Motívoa

NA/NO 76, de 18 de outtd>c›ito de. 1916,

RESO LVE,

Adrevítin._, aob o xesime da Conaoti.dação

da.% Leía do TAtabatho, no	 ellpfte.go de /n6pe-tox de. Abaatec/mento,

oa 4e9“1..nte4 candidate/4	 ajmovctdoe, em comua:Ao pribtíco:

Na cidade de. Eita.s/tia - DF

JACINA "VA COSTA FRANÇA

1/NIOOMAR OL/VEIRA

Na cidade de. Ctutítíba - PR

PIL SOU OSS

Podaria IV 98 12c=le cie març de 19 79
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UNIDADES DA FEDERAÇÃO 	 CAPACIDADE MÍNIMA

( ml	 )=

Amazonas 60 -

Bahia 50

Ceará 50

D.Federal 65

Espirito Santo 55

Goiás 65

Maranhão 62

Mato Grosso (Norte e Sul) 60

Minas Gerais 60

Pará 60

Paraíba 54

Paraná 50

Pernambuco 50

Piaul 50

Rio de Janeiro 50

Rio Grande do Norte 65

Rio Grande do Sul 55

Rondônia 65

Roraima 50

Santa Catarina 65

São Paulo 52

Sergipe 50

PREÇO 

(Cr$)

até	 1,90

até	 2,00

até	 1,90

até	 2,00
até	 1,90

até	 2,00

ate	 1,90

até	 2,40

éat	 2,00

até	 2,00

até	 1,90

até	 2,00

até	 1,90
até	 1,90

até	 2,00

até	 1,80
até	 2,00

até	 2,40

até	 2,00
até	 2,00

até	 2,00
ate	 2,00

Na caacte de Gaanía - GO

WILMAR ESARBOSA CINTRA

Rez. cind-a, a. ped£ do, oz contn.atoa de t/ca-
.balho doa concunaadoa a -..segui,t ite/dttonadea, ante.itionmente admítído.4

pelaa Poatatia4 MINAS 687, de 12 de novembao de. 1916, e 38, de
24 de. janeíko de 1911, pa-tddica.das rzo4 D-/a)LiO4 06-Ccia.L.É. da Un.Lão de

18/11/1976 e 01[02/1-911, 	 A44pe_ctivdmente:

Na cidade de. BaasZeía - DF
ROBERTO PEREIRA

ADELAIDE SILVA RI OS

Na cidade de Ctuti..tíba - PR
Josr AUGUSTO GOMES ANI-CETO

Re.a cíact ...ea, poit no atendei:. ató tteCtabdída-
dee do a ea.v/eo., o contaa..---to de taabzz..eho do ccr4tcuaaado abaíxo Menciona
do, anten./oAmente. admitiado pel.a Poit.taaía. SUMAS ne 687, de 12 de no-
-ventbao de. 1976, pub.e.teadw.-..2ii	 OUe.tal do. Un-ato de 1811111976:

Na cidacLe d. Goania - GO
SIL (/IO PASSOS NUNES

A enteada es exerácicío, pox paxte doa can

clídatoa oaa adiníttdo4, dczczA-6e- --it du/r.antc o pr.azo de 30 (t/Linta) dieta,

itapnovtogave.2, contado do= data da publíe.aao deata ponta/Lia.

Rubem No e (21ílize

Portara iam' 16	 de 12 de	 março	 de 1979•

O .r..SUPERINTENTDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NA

CIONAL DO ABASTECIMENTO - SIJNAB, no uso de suas atribuições 1!

gais,	
CO .4.NSI8EIRANDO a necessidade Ge ser discipli

nada a venda do café se_arvido sob a denominação genérica de cafe_

zinho;	
CO-NSIDERANDO a manifestação do Exmo.	 Sr.

Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, na forma do Decreto

n9 79.706, de 18 de mai _o de 1977 , e o disposto nas Resoluções
n9s. 15, de 20 de dezent_iabro de 1977, do Conselho Nacional do Abas

tecimento (COMAS) e CL 'IP ne 91, d.e 20 de fevereiro de 1979.

RiEESO LV E

Ar -t, 19 - Fixar, para as unidades da Fede

raçáo abaixo relacionad-las, os seguintes preços mãximos de venda

para o café, sob a denorninação genérica da cafezinho, preparado
pelos métodos convenciormals: -

UNIDADES DA FEDERAÇÃO CAPACIDADE MÍNIMA PREÇO
(	 rn1	 ) (Cr$)

Acre 45 até 1,80
Alagoas 50 ate 2,00,
Amapã 45 até 2,00

Art. 29 - Os Delegados da SUMAS, mediante
prévia autorização do Superintendente da SUNAB, poderão baixar
ato fixando os preços máximos de venda e respectivas capacida
des mínimas das )(Içaras de cafezinho do tipo cremoso ou de ou.
tra denominação, de acordo com as peculiaridades locais.

Art. 39 - Os bares, lanchonetes e simila
res são obrigados a afixar, em local visível e de fácil leitura,
o preço de venda do cafezinho, em caracteres de, no mínimo, 2
(dois) centímetros de altura.

Art. 49 - O descumprimento do disposto nes
ta Portaria, sujeitará os infratores às sanções da Lei-Delegada
n9 4, de 26 de setembro de 1962 e demais cominações legais cabi
veia.

Art. 59 - A presente Portaria entrare em
vigor a partir de 12 de março de 1979 e será publicada no Diã
rio Oficial da União, revogada a Portaria SUPER n9 52, de II de
agosto de 1978.

RUBEM NOÉ WILKE

Portaria ri.' 17	 de 14 de	 março	 de 1979.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NA
CIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB, no uso das suas atribuições le
gaisl

CONSIDERANDO a necessidade de ser discipli
nada a comercialização do óleo bruto degomado e comestível de ao
ja, de forma á assegurar a normalidade do seu abastecimento;

CONSIDERANDO os novos estudos elaborados pe
Superintendência Nacional do Abastecimento - SUBAS, em conjun

to com as Coordenadorias de Assuntos Econômicos dos Ministérios
da Agricultura e Fazenda, em atendimento és ponderações desta
Ultima Coordenadoria;

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções n9 5,
de 19 de abril de 1977, e119 15, de 20 de dezembro de 1977,ambas
do Conselho Nacional do Abastecimento CONAB, e no Decreto n9
79.706, de 18 de maio de 1977,

RESOLVE:

Art. 19 - Fixar para as unidades federati

vas, os seguintes preços máximos de venda a nível de atacado e
varejo, para o 'óleo comestível de soja:
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PREÇOS RUMOS DE ATACADO

PREÇOS MAXIMOS DE VAREJO

ESTADOS
PREÇO POR UNIDADE	 ( CR$ )

900 ml 5 litros 9 litros. 18 litros

Rio Grande do Sul 19,60 101,60 174,50 332,20

Santa Catarina 20,30 105,00 180,40 343,30

Paraná -20,40 105,60 . 181,50 345,40

São Paulo 20,70 107,20 184,30 350,70

Rio de Janeiro 21,10 109,20 187,60 357,10

Minas- 'Gerais
Espírito Santo 21,40 110,80 190,40 362,40

Brasília
Goiás 21,90 113,60 195,10 371,40

Bahia	 .
Sergipe
Alagoas

24,40 126,50- 217,40. 413,-80

Pernambuco
Paraíba 23,50 121,60 208,90 397,70

Mato Grosso 21,80 112,90 194,00 369,30

Acre
Rondônia 25,90 134,09 230,36 438,44

Rio Grande do Norte
Ceará 24,10 124,90 214,60 408,40

-~Maranhao
Piaul 24,30 126,00 216,50 412,20

Pará 24,60 127,70 219,40 417,50

Amazonas 26,90	 . 139,10 239,10 455,00

Amapá 24,90 129,23 222,10 422,55

Roraima 27,20 141,17 242,62 461,58

Parágrafo Onico - O preço máximo de venda de
Oleo comestível de soja, no atacado e no varejo, acondicionado an
embalagem diversa das previstas neste artigo, será proporcional
aó preço fixadó para a embalagem de conteàdo mais aproximado,cas,
tante da respectiva tabela (atacado e varejo).

Art. 29 - Permitir que sejam majorados em ate
3% (três por cento) os preços fixados na tabela "PREÇOS MÁXIMOS -
DE ATACADO", constántés do artigo 19, nas vendas entre atacadis
tas não fabricantes de 'óleo de soja e varejistas, mantidos os
preços estabelecidos para o consumidor.

Art. 39 - Fixar em Cr$ 12.804,00 (doze Mil oito
centos e quatro cruzeiros) à . Vista, produto posto na unidade re
finadora em São Paulo, como ponto de referencia, o preço máximo
de venda da tonelada do õleo bruto, degomado de soja, no mercado
interno, ai já incluídos 11% (onze por cento) de . Imposto de Cir
culação de Mercadorias - ICM.

Art. 49 - O preço de Cr$ 12.804,00 (doze mil oi
tocentos e quatro cruzeiros), fixado para o õleo bruto degoniado,

	

de soja, na forma do disposto no artigo 39 é extensivo a 	 todO
ou qualquer tipo de 'óleo de soja bruto, ainda que em processamen
to, que esteja ou venha a ser comercializado.

Art. 59 - Os varejistas ficam obrigados a fazer
constar das embalagens, o preço -d.e venda do õleo comestível ,de
soja, ou a afixar o referido .preço em lugar visível e de fácil
leitura, em caracteres de, no mínimo, 2 (dois) centímetros de al
tura.

Art. 69 - O descumprimento do disposto na pre
sente Portaria sujeitará os infratores às sanções previstas na
Lei Delegada n9 4, de 26 de se .E.embro de 1962e demais cominações
legais cabíveis.

Art. 79 - A Presente Portaria entrará em vigor,
na data de sua publicação no Diário- Oficial da União, revogada
Portaria SUPER n9 14, de 19 de março de 1979 e demais disposições
em contrário.

RUBEM NOg WILKE

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA
PORTARIA N9 7 N DE 13 DE MARÇO DE 1979

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no uso das atribuições 'que lhe confere

	

o artigo 10, inciso 1, do Decreto n9 73.632,-de 13 de fevereiro 	 de

	

1974, e tendo em Vista o disposto no artigo 29, inciso IV, da	 Lei

	

Delegada n9 10, de 11 de outubro de 1962, nos artigos 69 e 33 	 do

	

Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, e o que consta 	 do
Processo n9 00635/79, .

RESOLV E:

I - Alterar o § 59 do artigo 79 da Portaria n9
N-015, de 24 de agosto de 1978, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"§ 59 - As embarcações que operarem em desacordo
com as disposições desta Portaria serão interditadas ate a satisla
ção da multa aplicável e indenização dos-danos causados à fauna agua.
tica, avaliados no auto de infração, nos termos do artigo 71 do De
creto-lei n9 221, de 1967.

II - Ficam revigoradas as permissõesragadas com
base na anterior redação do § 59 do artigo 79 da Portaria n9 N-15,
de 24 de agosto de 1978, sem prejuízo das demais sanções aplicadas,

	

III - Esta Portaria entrará em vigor na data 	 da

sua publicação
JOSE UBIRAJARW COELHO DWSOUZA'TIMM

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA N9 251 DE 13 DE MARÇO DE 1979

	

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL	 DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no u.60 da4. atAibu4.5e6

vie lhe coneke o aktígo 25, ailnea "n", do Rega/ambito Gema

aptovado pe/o Deeneto n9 68 ../53, de lq -de 6eveAeího de 1911

e da eompetencía we lhe c).L atkíbuída pelo at.tígo 79, nq 11
do Deoteto n9 77.336, de 25 de manço de £976,

E S'T A DtPs
PREÇO	 POR -bNIDADE	 (	 R$ ).,

20 X 900 ml
1	 !

5 litros,' 9 litros 18 litros

Rio Grande do Sul. -364,85
4j

94,50 .	 162,36 309,03

Santa Catarina-- 377,06	 ' 97,66 167,79 319,37

Paraná 379,38 98,26 168,82 321,33

São Paulo 385,20 99,77 171,41 326,26

-Rio de Janeiro 392,17 101,57 174,52 332,17

Minas Gerais
Espirito Santo

397,95 103,08 177,10 337,10

Brasília
Goiás 407,96 105,66 181,54 345,54

~ia
Sergipe
Alagoas

454,44 117,70 202,23 384,91

Pernambuco
Paraíba 436,19 11343 194,37 369,96

Mato	 -Grosso 405,61 105,05 180,50 343,55

Acre
Rondônia 481,34 124,60 214,20 407,69	 .

Rio Grande do Norte
Ceará 448,55 116,17 199,60 379,92

Maranhão
Piauí 452,67 117,24 201,44 383,41

Pará 458,55 118,76 204,05 388,39

Amazonas 499,74 129,43 222,38 423,28
Amapá -46455- 119,80 205,85 391,66

Roraima 503,74 130,47 224,18 426,54
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Secretaria de Pessoal
PORTARIA SP n° 517. DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1978
O Secretário de Pessoal do Instituto

Nacional de Colonização e Reforma
Agoalia - INCRA, no es.wcicio da com-
petência que lhe foi delegada pelo Sr.
Presidente do órgão, através da Por-
taria n9 989, de 19 de agosto de 1977,
puolicatla no Diário Oficial de 30 de

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFE
RESOLUÇAO N° 9-79

O Presidente do Instituto Brasileiro
do Café, no uso de sua? atribuiçties le-
gais e na contormiaaue do que dispõe a
Lei n° 1.779, de 22 .cle dezembro de 1952,
tendo em vista deliberação do Conselho
Monetário Nacional, resolve:

Art. 1° -- Fixar em US$ 55,00 (cm-
quente e cinco dólares) ou o equivalente
em outras moedas, por saca se 81.1,5

biutos, a quota de contribuição ao-
bre a exportação de café verde ou des-
ceu:natio, em grão cru, para as opera-
2ots cujos regi troa venham a ser aco-
lhidos pelo Instituto Brasileir. do Café,
a partir de 9 de março de 1970, inclu-
so,e.

1" -- A quota de contribuirão men-
donscia neste allsgo será paga da se-
guinte forma:

a) a parcela de US$' 45,00 (quarenta e
cinco dólares), .de acordo com a regula-
mentação cambial vigente;

b) a parcela de US$ 10,00 (dez dóla-
res) mediante depósito, até 48 horas da
data do registro da venda, de seu con-
travalor em cruzeiros, à taxa de cam-
bio declarada, entendido que a aluidda
importância não será devolvida, mesmo
que a "Declração de Venda" venha a
ser cencelada. por qualquer motivo.

2° - A exportação de cafés despol-
pado e deseafeinado, em grão cru, fica
isenta do recolhimento da parcela "h"
da quota de contribuição.

Art. 2° - Manter inalteradas todas as
demais disposições sobre a exportação
o café voi de, ou descafeinado, era grão
cru, que não colidirem com as da pie-
sente Resolução.

Drasilla (DF), 8 de março de 1979. -
Carnal° Calazans de Magalhães, Presi-
dente

RESOLUÇAO N° 10-79
O Presidente do Instituto Brasileiro

do Café no uso de suas atribuições le-
.gahr, e na conformidade do que dispõe
a Lei 1.779-de 22 de dezembro de 1952,
resolve:

\lt. 1° - O Instituto Brasileiro do
Café dará continuidade até 30 de junho
de 1979 ao Programa de Assistência Fs-
pedal às Indú trias de torrefação e moa-
gem através a venda de cafés dos es-
toques governamentais às empresas se-
diadas nos estados de Amazonas, Acre,

Ck• ara, Rio
GsanSe do Norte, Pernambuco, Paraíba,
Alagoas, Sergipe, Bahia, Mato Gros o,
e Territórios Federais do Amapá, Ro-
ralma e Rondónia, atendidas as normas
gerais constantes da presente Resolu-
ção.

Art. 2° - Poderão habilitar-se à com-
pra de café, as indústrias devidamente
registradas no IBC e que não re pon-
dam por débitos em situação irregular
junto ao IBC, ao Fisco e à Previdência
Social, bem como aquelas que não este-
jam impedidas de participar de progra-
mas executados pela Autarquia por in-
fração aos dispositivos Regulamentares.

agosto de 1977, e tendo em vista o con-
tido na CI-DC n° 419-78, resolve:

Conceder dispensa, a partir de 1° de
novembro de 1978, a Noélia Magalhães
Barbosa, Agente Administrativo, Código
LT-801.13, Referência 31, da função de
Secretário Administrativo, DAI-111.1, da
,oivisão de Cadastro, do Departamento
Cadastro e T.ibutaçao, do Quadro Per-
manente deste Instituto. - Felipe dos
Santos Jacinto. .*

Art. 30 O produto a ser vendido será
das variedade.: Robusta ou Arábica, con-
forme permitam as disponibilidades do
estoque oficial.

Art. 4° - O preço para venda será de
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) por sa-
ca, produto ensacado e posto no arma-
zém entregador, correndo ás despesas de
salda -e demais incidentes na operação
por conta da indfotria.

Parágrafo único --- O pagamento seri),
à vista, ou a prazo de até 90 (noventa
dias, neste caso com emissão de nota
promissória devidamente avalizada pelos
principais dirigentes ou cotistas das em-
presas, e que apresentem, a critério do
Banco do Bra il, através do qual serão
realiazdas as operações, garantias ne-
cessárias à cobertura do débito.

Art. 5° - Os cafés adquiridos nas con-
dições previstas nesta Resolução, não
poderão ser objeto de troca, revenda ou
utilização em fins outros que não a tor-
refação e moagem.

Art. 5° - O regime de fornecimento
nas presentes condições, poderá ser a
qualquer tempo cancelado ou modifica-
do pelo IBC, a seu exclusivo critério.

Brasília (DF), 9 de março de 1979. -
Camilo Calazans de Magalhães

RESOLUÇAO N° 11-79
O Presidente do Instituto Brasileiro

do Café, no uso de suas . atribuições le-
gal- e na conformidade do que dispõe. a
Lei n° 1.779, de 22 de dezembro de 1952,
tendo em vista deliberação do Conselho
Monetário Nacional, resolve:

Art. 1° - Acolher registros de "De-
clarações de Venda" relativas à expor-
taçao de café verde, ou descafeinacio, em
grão cru, a partir de 12 de março de
1979, inclusive, para embarques dessa
data até 30 de junho de 1979, aos se-
guintes preços mínimos, por libra-peso:

I -- Cafés do Tipo 6 (seis) para me-
lhor:

.US$ 1,30 (um dólar e trinta centa-
vos) ou o equivalente em outras moe-
das;

II -- Cafés de tipo inferior a 8 (seis)
até o tipo 7 (sete), inclusive:

US$ 1,27 (um dólar e vinte e sete cen-
tavos) ou o equivalente em outras moe-
das.

Art. 2° - Fixar em US$ 55,00 (Cm-
quente e cinco dólares), ou o equivalen-
te em outras moedas, por saca de 60,5
quilos brutos, a quota de contribuição
para a exportação cie café verde, em
grão cru, para a, operações cujos re-
gistros venham a ser acolhidos peio Ins-
tituto Brasileiro do Café, a partir de 12
de março de 1979, inclusive, para em-
barques n .o período indicado no Artigo
1°.

§ 1° - A quota de contribuição men-
cionada neste Artigo será paga da se-
guinte forma:

a) a parcela de -US$ 45,00 (quarenta
e cinco dólares), de acordo com a re-
guiamentação cambial vigente:

b) a parcela de US$ 10,00 (dez dóla-
res) mediante depósito, até 48 horas coa
data do registro da venda, de seu contra-
valor em cruzeiros, à taxa dá cambio
declarada, entendido que a aludida im-
portância não será devolvida," nlearna que
a "Declaração de Venda" venha a ser
cancelada, por qualquer motivo.

í 2° - A exportação de cafés despol-
pado e descafeinado, em grão cru, fica
isenta do recolhimento da parcela "b"
da quota de contribuição.

Art. 3° - A exportação de café tor-
rado, ou torrado e moldo, acondicionado
em embalagem para o consumidor final
(vidro, lata, plástico etc.), destinado a
qualquer mercado, não se aplica o dis-
posto nos Artigos anteriores, devendo o
exportador, para o registro da venda, em
cada caso, solicitar do IBC as condições
pertinentes.

Art. 4° - Manter inalteradas todas as
demais disposições sobre a exportação
de café verde, ou descafeinado, em grão
cru, e torrado ou torrado/moído, que não
colidirem com as da presente Resolu-
ção.

Brasília (DF), 9 de março de 1979. -
C'entit.k) Catazeens de Magalhães

RESOLUÇAO N° 12-79
O Presidente do Instituto Brasileiro

do Café, no uso de suas atribuições le-
gais e na conformidade do que dispõe
a Lei n° 1.779, de 22 de dezembro de
1952, tendo em vista deliberação do Con-
selho Monetário Nacional, resolve:

Art. 1° - Acolher registros de "De-
clarações de Venda" relativas à expor-
tação de café solúvel, a partir de 12 de
março de 1979, inclu ive, para embar-
ques dessa data a 30 de junho de 1979,
aos seguintes preços mínimos, por libra-
peso:

I - Qualidade "spray-dried"
US$ 3,50 (três dólares e cinquenta cen-

tavos) ou o equivalente em outras moe-
das;

II - Qualidade "freeze-dried"
US$ 4,00 (quatro dólares) ou o equi-

valente em outras moedas.
Art. 2° - Fixar em US$ 0,80 (oitenta

centavo; de dólar), por libra-peso, ou o
equivalente em outras moedas, a quota
de contribuição sobre- a exportação de
café solúvel, para as operações cujos re-
gistros venham a ser acolhidos pelo Ins-
tituto Brasileiro do Café, a partir de 12
de março de 1979, para embarques no pe-
ríodo indicado no Artigo 1°.

10 - A quota de contribuição men-
cionada neste -Artigo será paga da se-
guinte forma:.

a) a parcela de US$ 0.70 (setenta cen-
tavo; de dólar) de acordo .com a regu-
lamentação cambial vigente;

pa-colr: de US$ O 19 (dez centa-
vos de dólar)- mediante depósito, até 48
horas da data do registro da venda, de
seu contravalor em cruzeiros, à taxa de
câmbio declarada, entendido que a alu-
dida importância não será devolvida,
mesmo que a "Declaração- de Ven'a."
venha a ser cancelada, por qualquer mo-
tivo.

2° - A exportação de café solúvel
da qualidade "freeze-dried"

'
 indepen-

dentemente de seu destino, fica isenta
do recolhimento da parcela "h" da quo-
ta e contribuição.
Art. 30 - A exportação de café so-

lúvel, das qualidades "spray-dried" e
"freeze-dried", acondicionado em e.mba-
lagern para o consumidor final (vidro,
lata, plá - tico etc.), destinado a qual-
quer mercado, não se aplica o disposto
nos Artigos anteriores, devendo o exper-
tVor, para registro da venda, em cada
caso, solicitar do IBC as condições per-
tinentes.

Art. 4° - Manter inalteradas todas as
demais disposiçõeo sobre a exportação
de café solúvel que não colidirem com as
da presente Resolução.

Brasília (DF), 9 de março de 1979. -
Comuto Calazans de Magalhães, Presi-
dente

Of. 259-79-Ag. Nacional

INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL

PORTARIA N° 50, DE 20 DE
FEVEREIRO DE 1979

O Presidente do INPS, usando da com-
petência que lhe foi delegada pela Por-
taria n° 112, de 27 de abril de 1978, Ar-
tigo 20, alínea "1", resolve:

Dispensar Elenice de Campos da funa
ção de Secretário Administrativo do De-
partamento de Pessoal, código DAI-111.1
para a qual foi designada pela Portaria
n° 251, de 25 de outubro de 1977; Publi -cada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 1977. - Ubirafara Qua-
renta Cabra/.

RESOLVE

Di,spen4an., a paict.Ln. de /5 de Inakeo de /979,

FELIPE DOS SANTOS JACINTO,' da. 4LotiEco de son6iança Código LT-

DAS-101, 2, de Seeitetaido de . Pu.óoal, da. Seche-ranía Ve

constante da tabea Peamanente deste In.stÁltat0, de qfile tiLata o

Deezeto 7-9.973, de 14 de julho de 1977.

LOURENÇO VIIF12A DÁ SILVÁ

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
CIRCULAR N.. 22
	

de 7	 de	 março	 de 19 79

Altera o Art. 11 da Tarifa de Seguros Ae
ronáuticos (Circular SUSEP n9 0 7
12.02.1975).

O Superintendente da Superiatendencia de Segurei Privados
(SUSEP) na forma do disposto no art. 36,
alínea "c", do Decreto-lei n9 73, de 21
de novembro de 1966;

considerando o proposto pelo Instituto de

de Resseguros do Brasil e o que consta do processo SUSEP

n9 O O 1-0 1343/79;
RESOLVE:

1. Incluir os itens 4 e 5, a seguir, no
artigo 11 - Tarif ação Individual - da Tarifa de Seguros Aero
náuticos (Circular SUSEP n9 0 7/75) :

"4 - As Seguradoras aplicarão, proviso
riamente, a cada aeronave, as condições previstas na Tarifa,
quer se trate de seguro novo, quer se trate de renovação.

5 - ApOs a remessa da documentação ao
IRE, e unia vez estabelecida a Tarifação Individual,esta será
adotada ã base "pro-rata-temporis", a contar do 469 dia da da
ta de entrada da documentação no IRB,vigorando no período pre
cedente a tarifa normal".

2. Esta circular entrark,em vigor na data
de sua publicação, revogadas as atis posiçõep et:1 contrário.

Álidhéu Amar ay

DOCUMENTO ILEGÍVEL1
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MINISTÉRIO- DOI INTERIOR
•DEPARTAUNTO NACIONA141-410BRAS

ISÉ SANEAMENTÉT
.n g t	 fONIASU DE 08 DE MARÇO DE-1:47/.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO, u

sando das atribuiçãeá que , lhá ,goBt.erre o item VI, do artigo 59 do Decreto

72 872, de 03.10.73, e tendo em vista o disposto no item XI, do artigo -

35, do Regimoto Interno do ms, aprovado pela Portaria Ministerial n9
1070-, de 10. .3.75, resolve:

n 171

, ï956 - ,DIh,EWSAR, a p 'edid 'd,:à .Partir de 09 de março de 1919, da Tá

bela Permanente deste Departamento, o Datilégrafo LT-SA-802.A, Referên

tia 16, ROGÉRIO /LDEFONSO CURY, lotação da Administração Central. (Proc.

n9 1918/79).

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOÔIAL

SISTEMA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL,

Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Soc:al

- 
RELAÇÃO NP INAMPS-192/79

PORTARIAS

Tendo en. vista o que consta dos processos indicados, foi concedida
aposentadoria, em face do disposto nos artigos citados, da Constituição do
Brasil, aos seguintes funcionários, com os proventos mensais discriminados,
acrescidos das vantagens a que fizerem jus, de acordo com as normas em vi-
gor:

Na forma da RS o INAMPS-32.1/78

PORTARIAS DE 12 DE MARÇO DE 1979

89 75	 DISPENSAR a partir de 01 de janeiro de 1979, o Agente Admi

nistretivo SA-801.A, Referência 26, do Quadro Permanente deste 	 Departa

mento, ANTONIO CORREA fERREIRA, de Chefe da Divisão de Administração-DAI-

111.3, da 8a. Diretoria Regional, face sua nomeação para o cargo em 	 co

missão de Assessor II na Secretaria de Administração do Estado de 	 Mato

Grosa° do Sul. (Proc. n9 2050/79).

89 77 . - DISPENSAR e partir de 01 de janeiro de 1979, o Técnico de

Contabilidade NM-1042.B, Referência, 31,. do Quadro Permanente deste Depar

tamento, 'JOSÉ EDISON CABRAL, de Chefe da Divisão de Administração - DAI-

111.3, da 7a. Diretoria Regional, face sua nomeação para o cargo em co

missão de Superintendente de Suprimento na Secretaria de Administração do

Xstado de Mato Grosso do Sul, (Proc. n9 1419/79)-.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO, u

Bando das atribuições que lhe confere o item VI, do artigo 59 do Decreto

n9 72.872, de 03.10.73, e tendo em vista o disposto no Decreto n9 78.391,

de 09.9.76: resolve:

89 69 - DESIGNAR o Engenheiro LT-NS-916.A, Referencia 39, da Taba

la Permanente deste Departamento, PAULO JOSÉ BORBA DA TRINDADE, para Che
fe do Serviço -de Saneamento Geral DAI-111.2, da Divisão de Prejétos. e O
bre:: da 4a. Diretoria Regional.

Em consequência fica dispensado de Chefe do Serviço de tatu
doe e Projetos da mesma Diretoria. (Proc.- n9 1347/79).

N9 78 -DESIGNARoTécnico de Administração NS-923.8, Re

ferência 45, do Quadro Permanente deste Departamento, HILTON SECÚNDI

NO ALVES, para Chefe da Divisão de Administração DAI-111.3, da 7a.Di

ratona Regional, em vaga decorrente da dispensa de Jose Edison Ca

',tal, (Proc.-n9 1419/79).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO,

usando das atribuiçães que lhe confere o item VI, do artigo 59 do De

, ereto n9 72 812, de 03.10-.73, e tendo em vista o disposto no Decreto

n9 711.391, de 09.9.76, combinado com a alínea "b" do item 5, da Ins

trução Normativa do DASP n9 46, de 19.8.75, e de acordo com o procea

so DASP n9 , 20.158, resolve:

89 76 = DESIGNAR MOISÉS COELHO SOBRINHO, ocupante	 do
cargo de Agente Administrativo SA-801.C, Referência 34, do Quadro Per

manente deste Departamento, lotação da 7a. Diretoria Regional 	 Belo
Horizonte-MG, para exercer- a função de Chefe da Divisão de Adminis.

tração DAI-11-1.3, da 8a. Diretoria Regional - Campo Grande-MT, em ca

rãter provisório, enquanto houver insuficiência .de servidores ocupan

tes de cargos ou empregos integrantes na lotação da Categoria Funcio

na-1 de Técnico de Administração, correlata com a referida função, de
acordo com o que determina o Decreto n9 78.391/76, -que implantou o
Grupo DAI-110 neste Departamento, em vaga decorrente da dispensa de

Antonio Correm Ferreira.

CONCEDER ajuda de custo de 3 (três) meses de 	 vencimen
tos, nos termos: do Decreto n9 75.647, de 23.4.75.

Em consequfncia fica dispensado de Chefe do Serviço de

Atividades Gerais da 7a. Diretoria Regional. (Proc. n9 2050/79). JEF

FERSON DE ALMEIDA - DIRETOR-GERAL.

CEAP-140, de 19-2,79 - Proc. 305-000=2.619/79 - A contar de 25-1-79 - Arti-
go 101, inciso II, combinado com o artigo 102, inciso II - JOSÉ VI-

TORINO BANDEIRA, matricula 66-182, Agente de Portaria, ref. 10 - 22/35 (vin
te e dois trinta e cinco avós) dos vencimentos da referencia citada.

SPAP-636, de 19-2-79 - Proc. 321-000=6.49'4/78 - A contar de 26-12-78 	 Arti
go 101, inciso II, combinado com o artigo 102, inciso I, alínea "a

- LINDA CURI, matricula 53.721, Técnica em Radiologia, ref. 33 - Vencimen-
tos da referencia citada.

Artigo 101, inciso III, parágrafo único, combinado com o artigo
102, inciso 1, alínea "a" - Vencimentos das referencias citadas 

ALAP-96, de 22 =2 =79 - Proc. 502-000=1.293/79 - NEUSA DE MORAES AGRA, matri-
cula 5.967, Agente Administrativa, ref. 30.

MGAP-93, de 22-2-79 - Proc. 311-000=6.168/78 - MARIA DE LOURDES PINTO, ma-
tricula 16.652, Agente Administrativa, ref. 34..

SPAP-638, de 19-2-79 - Proc. 121-042=4.519/79 - ELVIRA. SITTA, 	 matricula
59..822, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, ref. 22.

SPAP-643, de 19-2-79 - Proc. 321-000=7.154/79 , MATHILDE STRABON, matricula
34.824, Agente Administrativa, ref. 33.

SPAP-644, de 19-2-79 - Proc. 121-039=557/78 - MARIA APARECIDA MACHADO STRA-
TICO, matricula 15.360, Telefonista, , ref. 22.

Artigo 101, inciso /II, combinado com o artigo 102, inciso I, 
alínea "a" 

BAAP-98, de 19-2-79 : --Proc.
cola- 6.648, Médico,

crescidos do valor relativo
DAI-111.1, n9 21.02462.

MGAP-90, de 22-2-79 - Proc.
cula 28.967, Médico

crescidos do valor relativo
23.08134.	 .

MGAP-91, de 22-2-79 - Proc. 311-000=6.488/79 - ILDEU BETHONICO GÚIMARÃE4ma
tricuia 30.241, Agente Administrativo, ref. 30 - Vencimentos dá re-

ferencia citada.

MGAP-92, de 22-2-79 - Proc. 311-000=5.605/78 - JOÃO OTACIANO DE LUIS, ma-
tricula 47.204, ' Auxiliar—Operacional de Serviços Çiversos, ref. 21

- Vencimentos da referência citada.

MGAP-104, de 22-2-79 - Proc. 311-000=3.474/78 - GERALDO MARQUES, matricula
65.054, Agente de Portaria, ref. 3 - . Vencimentos da referencia cita.

SCAP-71, de 5-2-79 - Proc. 120-034=108/78 - WILSON DOS SANTOS, 	 matricula
14.393, Escriturário, nível 10-B - Vencimentos do nível citado.

SCAP-72, de 8-2-79 - Proc. 320-0=2,673/79 - IVO WALDA RAIJCHE, 	 matricula
160.643, Agente Administrativo, ref. 24 - Vencimentos da referencia

citada.

Artigo 101, inciso I, combinado com o artigo 102, inciso I, a-
linea "b" - Vencimentos das referências citadas

CEAP-138, de 16-2-79 - Proc. 305-000=2.659/79 - FRANCISCO RODRIGUES DE A-
BREU, matricula 60.039, Agente Administrativo, ref. 29..

PEAP-138, de 12-2-79 - Proc. 515-000=6.336/79 - ENEAS RODRIGUES DA SILVA,
matricula 51.094, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, refe-

rência 16.

SCAP-69, de 5,2-79 - Proc. 320-0 =2.601/79 - PATROCINIO CAMILLO MACHADO, ma-
tricula 10:037, Motorista Oficial, ref. 13.

SCAP-70, de 5-2-79 - Proc. 320-0=2.607/79 - DINORAH DE OLIVEIRA GUEDES, ma-
tricula 64.504, Agente Administrativa, ref. 32.

SPAP-642, de 19-2-79 - Proc. 321-000 =7.163/79 - OLINDINO GREGORIO SANTANA,
matricula 47.806, Agente de Portaria, ref. 16.

Artigo 101, inciso I, combinado com o artigo 102-, inciso II

CEAP-142, de 19-2-79 - Proc. 305-000=2.566/79 - LEONARDO CORREIA NOBRE, ma-
tricula.46.542, Agente de Portaria, ref. 8 - 23/35 (vinte e três

trinta e cinco avos) dos vencimentos da referencia citada.

PEAP-141, de 14.-2-79,- Proc. 515-000=6.648/79 - MARIA DO CARMO LUCENA, ma-
tricula 25.010, Auxiliar de Enfermagem, ref. 32 - 25/30 (vinte 	 e

cinco trinta avos) dos vencimentos da referência citada.

504-000=4.684/79 - JOSÉ GOMES DA FONSECA, matri
ref. 52 - Vencimentos da referencia citada, a=
função de Chefe de Seção de Clinicas, código

311-027=13/78 - JOSÉ DE ARAOJO BARBOSA, Matri-
, ref. 51 - Vencimentos da referencia citada, a-
ã função de Chefe de Posto, código DAI-111.3,n9

da.
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T-ERIA10,$ DE CONTRATO
DA AGRICULTURA

INSTMUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

EXWRATO DE C_ONTRATO
•

ESPÉC=E : T'enno Aditivo ao Contrato celebrado entre o INS
rITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL-
EBDF e a Firma SERTERRA- TRANSPORTES E ESCAVA
CZ5ES LTDA.

OBJETCC) :	 A. SERTERRA prestar serviços de Carregadeira Mi
cbigan de mais 80 (oitenta) horas, na sede 	 do
IIBDF na Av. L-4 Norte-SAIN

VALOR	 CR$ 31.520 ,00 (trinta e um mil, quinhentos e vin
t	 cruzeiros).

CRDITC:	 Projeto de Desenvolvimento Florestal 4.1.1.0 - O
bras e Instalações.

PRAZO

EMPENFIC:=:

30 (trinta) dias a contar do inicio das mesmas.

ASSINA)	 Pe10 IBDF	 - JOAQUIM FALCO URIARTE N/ÇTTO
Seprebírio Geral

Pela SERTERRA	 /184YERT(1 •BIA1901I u113AS0)
Diretor Comercia

(59 2657 - 14-3-79 - Cr$370,D0)

INSTITU1K0 MACIO NA. DE. COLONI.ZAÇÃO E REFORMA AGRARIA

SETIMO TERMO ADITIVO, AO . CONVÊNIO ce.lebrado em 27
de nov-embro de 1975, publicado do Dó0.U,. de 01 de
dezembro de 19 75, entre o INCRA e a ORGANIZAÇÃO
DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS - OCB.
CRT-,02-43-2-26-2/79

OBJETIVO - Complementar, com a importância de Cr$3.400.000,00
(três m111es e cguatrocentos mil cruzeiros) , a 'contribuição
financeLIrá, l OcinCedida pelo INCRA â OCB, para a finalidade
de Promc=4o, Assi_stencia e Integração das Atividades Coope-
rativisas no TerritOrio Nacional, conforme Plano de Traba-
lho aprovado pelo Departamento de Desenvolvimento Rural - DD
do INCRA", constante do Processo . INCRA/BR/165/79, permanecen
do em vi_gor as demais cráusulaS do CONVÊNIO original.

PRAZO - O refericSo CONVÊNIO fica prorrogado ate 30 de novem
bro de L_979,

CLAUSULA.- ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA - Os recursos financei -
ros con=edidos p10 INCRA, na ordem de Cr$ 3.400.000,00,cor
rerão a cOnta do Projeto 10.04.18.1.1.101 - Coordenação pa-
ra o De senvolvimento do Cooperativismo - Elemento 3132,
Empenho _ .119 27 7., a.e 23 - de. fevereiro de 1979, SUC/BR,

FUNDAMEN- TOS LEGALS - A celebração deste TERMO ADITIVO foi
autorizam-do pelo Conselho de Diretores do INCRA em sua Reu-
nião, do dia 07 c3_e março de 1979, conforme Resolução n9 48,
da mesma data. Brasrlia-DF, 08 de março de 1979,
(Oficio =915/79)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO* GRANDE DO SUL

Departame ento de Administração
TERMO ADI--11V0 N.° 13-79 AO TERMO

DE CO..*MRATO L0E 2-1048
Objeto: Pagsgamento pela Burroughs da

parcela FOB	 dos equiparnentos

Firma: Burroughs Eletrônica Ltda.
Modalidade de licitação:
Recursos":
Número e data do empenho:
Valor- do Contrato: Cr$ 1.492.934,73
Vigência:
Oficio .11.9 69-79-.
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Na forma da PT  n 9 RSAP-95170

PTL519;003.252.2 de 19-2-79

3 - Proc. 519-000=7.255/78 - Artigo 101, inciso I, combinado com o 	 artigo
102, inciso II - ENEIDA MARIA DIAS DE OLIVEIRA, matricula 	 54.519,

Auxiliar Operacional. de Serviços. Diversos, ref. 16 - 14/30 (quatorze trinta
Avos) dos venéiMehtds da referência citada. 	 -

Artigo 101; inciso-.I, combinado com o artigo 102,. ihciso I, a-
linea "b" - Vencimentos das referências citadas

2 - Proc. 43-19-035 =620/78 , ANTONIO GONÇALVES, matricula 26.972, Agente de
Portaria, ref. 16.

4 - Proc. 519-000=8.144/79 - GERALDO Dg AZEVEDO E SOUZA, matricula 62.321,
Agente Administrativo, ref. 32.

RELAÇÃO N9INAMPs-193179

PORTARIAS

Na forma da RS ri f INAMPS-32 .1/n_	 -----	 -----

ALAP-93, de 13-2-79 - Foi tornada sem efeito á PT n9 ALAP-47, 	 de
10-11-78, referente ao servidor DJALMA DE ALBUQUERQUE LOUREIRO, 	 matricula67,294, Médico, ref. 51.

Pelas PT/SPAP abaixo, de 19-2-79, tendo em vista o que consta dos
processos indicados, foram retificadas as portarias adiante mencionadas, que
concederam aposentadoria; com fundamento nos artigos citados, da Constitui-
ção do Brasil, aos seguintes servidores, A fim de que passe a constar que
os mesmos foram aposentados como oéupantes do cargo de Médico, ref. 47:

639 - Proc. SRSP-881.124/76 - PT n9 RSPP-3.301, de 9 ,6-76 -(BS/DG 149/76) -
Artigo 101, inciso I, combinado com o artigo 102, inciso I, alínea

- ,CID DA CUNHA LEITÃO, matricula 9.833-

640 - Proc. SRSP-881.121/76 - PT n9 RSPP-3.266, de 19-6-76 (BS/DG 149/76) -
Artigo léti, inciso I, combinado com o artigo 102, inciso T, alínea

- JOSE CÂNDIDO NETO, matrícula 72.755.

641 - Proc. SRSP-881.125/76 - PT n9 RSPP-3.537, de 23 =7-76 (BS/bd 159/76) -
Artigo 101, Inciso II, combinado com o artigo 102, inciso II - NILO

CONCEIÇÃO, matricula 73.145.

Apostilas

AS portarias abaixo foram Apostiladas . noa seguintes ternos:

DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL DA SRAL

ALAP-14, lie 30-8-78 (BS/DG/INAMPS 139/78) - "Resolvo apostilar a presente
portaria, que concedeu aposentadoria a DJALMA DE ALBUQUERQUE LOUREI

RO, matricula 67.294, Médico, para -consignar que a mesma foi-coneedida na
referência 51, por força do aumento por mérito, publicado- no Suplemento. da
BS/DG.89/78".

DIRETORA '00 DEPARTAMENTO REGIONAL DE- PESSOAL DA SRES.

ESAP-70, de 7-12-78 (BS/DG/INAMPS 22/19)- - "Concedo aposentadoria, ma forma
do- disposto no artigo 101, inciso I, combinado com o artigo 1 -02-, ín

ciso II, da Constituição do Brasil,. a HERACLITO HENRIQUE DA SILVA, 	 matri=cula69,894, Motorista Oficial, zef. 14, .com os proventos- mensais correspon
dentes a-27/35- (vinte e sete trinta e cinco avos) dos vencimentos : da refe=
renciacitada, acrescidos das vantagens a que fizer jus, na forma-discipli-
nada na RS n9 INPS-601,2/71".

RELAÇÃO NP INAMPS.194/79

PORTARIAS

Na forma do  artigo 12-4 do Regimunto.Interno

Pelas PT abaixo, os seguintes servidores foram dispensados das fun
ções adiante relacionadas:

R2'IM-93, de 20-2-79 - JANET MARIA BARTHOLOMEU CAVALCANTE, matricula 823.335
- Chefe de Serviço Local de Medicina Social, código DAI-111.2, n9

22.43721.

RSCA-245, de 22-2,79 - A contar de 6 ,, 2 =79 SARA MARIA INFANTINI SATTÉALAM,
matricula 881.978 - Administrador de . RefeitOrio, código DAI-111.1,

n9 11.43308, em virtude de sua transferência, a pedido, para a Agência em
Pelotas (SRRS).

RSCA-249, de 22-2-79 - A contar de 14-2-79 - VALBERTO ANTONIO, DOMINGUES, ma
tricula 49,652 - Chefe de Serviço de ilavimentação e Cadastro, cOdI

go DAI-111.2, n9 22.43267, èm virtude de haver pedido exoneração deste Ini
tituto.

12-2-79 - A partir de 19-8-78 - BRENNO FRANCO DE SOUZA, matri
11.787 - Diretor de Divisão Financeira, código DAI-111.3, no
decorrenCia de sua designação para exercer outra função.

12-2-79 - A partir de 19-8-78 - ANA MARIA SCHOSSLAND,	 matri-
21.338 = Chefe de Seção de Expediente, código DAI111.1, 	 n9
decorrência de sua designação para exercer outra função.

Pelas PT abaixo, os seguintes servidores foram designados para exer
cer as funçOes adiante mencionadas:

RPIM-94, de 20-2-79 - SEBASTIÃO 4CIO DE CARVALHO, matricula 822.585, Medi
co - Chefe de Serviço Local de Medicina Social, código DAI-111.27

no. 22.43721.

'RSCA-246, de 22,2-79 - MARIA DAS GRAÇAS EYNG, Matricula 813.267, Agente Ad
ministrativa - Administrador de Refeitório, código DAI-111,1, /1V

11.43308, dg estrutura aprovada pela PT n9 MPAS-1.112/78, na Divisão de As-
sistencia Patronal. .

RSPA-235, de
cuia

23.16205 -, em

RSPA-238, de
cula

11.16206, em



1742 Sexta-feira 16 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)	 Março de 1979 

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

EMPRESA BRASILEIRA DE. INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

,XTRATO

EXTRATO DO CONVENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SEGUN

DO COMANDO AEREO, REGIONAL - II COMAR e A EMPRESA'

'BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-

FRAERO.

N 9 DO DOCUMENTO: 669-CV/78/0001	 DATA DA ASSINATURA: 16.02.79

OBJETO:
	 A colaboração técnica, financeira e administrativa

entre as partes convenentea, para a execução de

'obras e serviços no Aeroporto de Maceié, em Maceié

-AL.

RECURSOS FINANCEIROS:

INFRAERO - Valor estimado de Cr$ 3.640.382,00(r/is

Milhões, seiscentos è quarenta Mil cruzeiros e tre
zentos e oitenta ndois.cruzeiros).

VALOR TOTAL: Cr$ 3.640.382,00 -(três milhões, seiscentos e qua-

renta mil, trezentos e oitenta n dois cruzeiros) o

valor estimado.

VIGÊNCIA: Entrará em visor na data de sua publicação no Diá-

rio Oficial da União, devendo tais nbrase serviços

serem programados para sues Conclusões definitivas

num prazo de 210 (duzentos e dez) dias.

ASSINARAM:	 Maj.Brig.do Ar GTETISON MACHADO DE CARVALHO

Comandante do II COMAR

HELIO COSTA - Presidente da INFRAERO

ADYR DE ALBUQUERQUE MELLO - Diretor Técnico da IN-

FRAERO.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO

CENTRO-OESTE
EXTRATO DO CONVÊNIO N9 23/79 

ESPÉCIE - Convênio celebrado entre a Superintendência do De

g:envolvimento da Região Centro-Oeste e o Governo

do Estado de Mato Grosso, com a interveniência dá

Secretaria de Planejamento, do Departamento de

Coordenação e Articulação com os Municípios -temo,
e da Prefeitura Municipal de Rondonópolis.

OBJETO - A elaboração é implantação- do Cadastro Imohiliá -

rio Fiscal e o Cadastro Municipal de Cohtribuin -

tes para o Municlpio de Rendonópolis-MT.

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA - Correrá por conta do
Projeto 07.5-8.323.1644 "Desenvolvimento de Áreas

Urbanas". Elemento de Despesa 3,1.3.2. Recursos da

União. Seta de Empenho n9 0254/75.

VALOR	 Cr$ 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros).

PRAZO - 12 (doze) meses, iniciando-se sua vigência a par-

tir de sua publicação no Diário Oficial da União.

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 24/79.

ESPÉCIE - Convênio celebrado entre a Superintendência do De

senvolvimento da Região Centro-Oeste e o Governo

do Estado de Mato Grosso, com-a interveniência da

Secretaria, de Planejamento-e Coordenação do Esta-

do deMato_Grosso e da Prefeitura Municipal de

Várzea Grande/MT.

OBJETO - A implantação de obras de saneamento geral, espe-

cificamente e transposição de, vãos -erg curses d'.

ãguà intermitente, leCalizado0 nó núcleo urbefte
de Várzea Grande/MT.

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA - Os reUursos ' necessá -

rios ao presente Convênio têm a seguinte origem

07.58.323.1644 "Desenvolvimento de Áreas Urbanas"

elemento de despesa 4.1.1.0. Nota de Empenho n9..

0253/79.

VALOR	 Cr$ 1.000.000,00' (hum milhão de cruzeiros).

PRAZO*	 12 (doze) meses, passando a viger após sua publi-

cação no Diário Oficial da União.

EXTRATO DO CONTRATO' N9 25/79,

ESPÉCIE - Contrato celebrado entre a Superintendência do De

senvolvimento da Região Centro-Oeste e a Empresa

Brasileira de Radiodifusão.

OBJETO - A Produção e Transmissão de Programas radiofóni -

cos através das emissoras de ondas curtas da RA
dio Nacional 4e Brasília, de-acOrdó como anexo
Projeto Referente á utilização das ondas curtas da

Rãdió NaCional de Brasília para divulgação ' ''''da

SUDECO na Região AMazeinica.

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA - Os recursos necessã -

rios ao presente Contrato têm a seguinte origem

Atividade 07.40,217.2023 - "Capacitação de Recur-

sos Humanos".- elemento de despesa 3.1.3.2. Seta

de Empenho n9 0252/79.

VALOR - Cr$ 720.000,00 (Setecentos e vinte mil cruzeiros)

PRAZO , 12 (doze) meses, passando a viger um dia após sua

publicação no Diário Oficial da União.

EXTRATO DO CONVÊNIQW:26179 

ESPÉCIE- . Convênio celebrado entre a Superintendência do De-

senvolvimentoda Região Centro-Oeste e o Governo do

Estado de Goiás, com a interVeniência da Secretaria

de Planejamento e Coordenação do Estado 4e Goiásola

Companhia de. Saneamento de Goiás e a Prefeitura Mu-

nicipal de Campos Belos/GO.

OBJETO- Implantação dó Sistema de Abastecimento de Agua de

Campos Belos/Go, constantes da Programação da

GEOECONOMICA.

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA-Os recursos necessários
têm a seguinte origem:

GEOECONUICA/78- FND/78- Cr$ 768.000,80 

TOTAL para o Convênio - Cr$ 760.000,00 e serão-de-

positados em conta vinculada ao Projeto,- na agência

de Banco do Brasil S/A, em 'Goiânia.

VALOR-	 Cr$ 760.000,00(setecentos mil cruzeiros)

PRAZO- 12(doze) meses, passando a viger após sua publica -

Çãci no Diário Oficial da União e registro. no Tribu-

nal de Contas do Estado de Goiás.

EXTRATO DO CONVÊNIO N9- 27/79 

ESPÉCIE- jonvênio celebrado entre a Superintendência do De-

senvolvimento da Região Centro-Oeste, e o Governo

do Estado de Goiás, com a interveniência da Secre-

taria de Planejamento e CcOrdenação do Estado de_
Goiás, da Companhia de Saneamento de Goiás, e da

Prefeitura Municipal de-Aragualna/GO.

OBJETO-- Implantação de Aguas Pluviais' de AraguaIna/GO,cons

tantesda Programação do POLAMAZONIA/78,..



Cr$ 4.000'.000,00(quatromilhOs_de:;cruzeixos,

12(doze) meses, passando a viger após sua publica-
ção no Diário Oficial da União e registro no Tribu
-mal de Contas do Estado de Goiás.f,

VALOR-

PRAZO -

,	 .	 .

CREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPÉSA JGSI 'ieCurgOs hècessãrlos

têm a se quinte origem:
- - ;,jf3R2) -,

-Saldo do Conyenio ,n9 31/77 em poder da 	 SUDEÇO
peEei-atu.	 I"):	 -

	

FDPI/76.	 Cr$ 1.043.000,00

	

fàf..	 ; tel,

	

PIN /77.	 Cr$ 1:655.000,00
,.9a obInc-z3na .31-) E.JoM .J.:.1.

PROTERRA/77-	 Cr$ 1.302.000,00 
TOTAL PARA O CON-,Cr$ 4 .000.000,00

- ( NAWItiM7P. 2f: -011:141.000:000;0 ()jegue ei:o:5milhEiésid'ej

Ciuz_piros)e serão depositados em con ta vinculada ao
Projeto na, agencia do Banco do Brasil em Goiânia.JEI)itJ
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P :	 Rflratt-fV1(39 cle_ritinT2fle.k g:tb 0,1)5
nho n9 0255/79.

VALOR - Cr$ 300.0d0„00 (té.ezéntOs-Ail cruzeiros).

PRAZO --!.12'(dOze)	 àshi Yà 	após sua
:	 'publibãção- no blei32d 110~ar&YUniã8 e registro no

ded-61*.-áã-ádnáciVél-b6É.g.

EXTRATO DO' CONVÊNIO, N9 30/79 	 :	 :0T1:4:r

EXTRATO' DO CONVÊNIO N9 28/79 

ESpÉC1E- Convênio celebrado entre a Superintendência do De-
senvolvimento da Região Centro-Oeste e a Secreta

e t 1	 —,---

ria de Serviços Sociais do Estado de Goiás,com a
-	 interVeniência da'i@Cdretariit'dè:-IPlanejaMentO'dd:'-És
•	 tado	 '

0EidÉT0- , Dotar iiSÈCRETARIA;"de -Recúr;da-lhiManów =necesséri-
os à continuidade dd: Prograriâ Rdqióhal-'de Artesana
to naquele Rstadop,visando.a rparticipaçãodo arte7'
são no processo de desenvolvimento.

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA-A DESPESA-Os recursos necessários
têm a seguinte origem:

DDMinistério do Trabalho -'14,8.0:021.200I-4"DesenVol--
vitento de Programas Especiais "elemento de despe-
sa 3.2.1.0- -Cr$ 564:300,001qiiinhentios é sessenta é
quatro mil e ' trezentos druzeirOir

Da SUDECO- 07.40,211.2023 "Capacitação de RecursosHu
manos "elemento de desPesa 41:3.0„tecurao próprio
empenho n9 177- Cr$ 65.000,00 (sessenta e cincomil.
cruzeiros).

VALOR.-	 Cr$ 629,352,00(seiscentos e vinte e nove mil, tre-
zentos e cinquenta e dois cruzeiros)

PRAZO-	 12(doze) meses, passando a viger um dia -após
publiprão no Diário Oficial'da'União.

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 29/79 

ESPÉCIE - Convênio celebrado ,entre aSuperinténdência do De-
' senvolVimento da Região Centro-Oeste e o Governo

do Estado de Goiás, através da Secretaria de Servi
ços Sociais, e interveniêndia da COMSAODE, Comuni-
dade de Saúde Desenvolvimento e Educação.

OBJETO - Repassar â COMSAODE, com sede em Porto Nacional/GO,
a importância de Cr$ 300-,000,00 Átreientos miI cru
zeiros), para compra de material de construção, pa
ra reforma do Centro Regional-de Artes e Ofícios
conforme memorial descritivo anexo.

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA - Os recursos - necessá-
rios têm- a seguinte origem:
SUDECO-- Projeto 07.58.323.1644 " Desenvolvimento
de 'Áreas Urbanas' "Cr$ 300.000,00 (trezentos mil
Cruzeiros) elemento de despesa 4.1.1.0-
As verbas consignadas neste Convênio serão empenha

ESPÉCIE-, Cbnvenio ceIebÉado . tbaSuperifitendencia do De-
senvolvimento da Região Centro-Oeste e o Governo do
Estado de Goiás, com a interveniência da Secretaria
de Minas, Energia e Telecomunicações,e do Departa-
mento Estadual de Agua, Energia e Telecoinunicações..

-
OBJETO- Aproveitamento energétiqo do Ribeirão dos Cavalos

através da conclusão' doa Serviços de. construção da
Usina Hidrelétrica deItacajá, com vistas a energi,
gação.da cidade de itacejé,no Estado de 'Goiás.

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA- Os recursos
têm- a Seguinte origem:' -
Da átiDECO- Cr$ 4.020:0015;00(quatro milhões e vinte
mil cruzeiros), que. Correrão a conta .6 Projeto
07.40,045.1582 "Estudos e Projetos para o Desenvol-
V1Mento Regional " :eI6Métto de despesa 4.1.1.0,recur
se da União, exercício de 1979, empenho 49 0256/79

VALOR-Cr$ :020.060,0-0(qUatro milhões e vinte mil cruzei-
,

ro )

	

PRAZO-	 12-(doze) meses, passando a viger um dia após 	 sua
publicano Diário Oficial da União.

	

_	 -
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVÉRIO N. 54/78 

ESPÉCIE- Termo Aditivo celebrado -entre- a Superintendência do
Desenvolvimento da Região Centro-Oeste e o Governo
do Estado de Goiás, com a interveniêncie da Secreta
ria de Indústria e Comércio do Estado de Goiás e -(5
Centro de Assistência Gerencial de Goiás.

PRIMEIRA CLAUSULA ADITIVA, O prazo do Convênio mencionado na
Cláusula Sétima do Convênio original fica prorroga-
do por mais 90 (noventa ) dias a contar de sua publi
:cação no Diário Oficial da União.

SEGUNDA CLAUSULA ADITIVA- Ficam mantidas as demais Cláusulas
do Convênio ora aditado.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AOCONVÉNIO N9 123/78 

ESPÉCIE- Termo Aditivo ao Convênio n9 123/78, celebrado en
tre a Súperintendência do Desenvolvimento da Re
gião Centro-Oeste e o Governo do Estado de Goiás
com a interveniência da Secretaria de Planeja -
mento e Coordenação do-Estado de Goiás eda Secre
taria de Indústria e Comercio do Estado de Goiás.

OBJETO- Alocar recursos ao Convênio n9 123/78, no valor de
Cr$ 138.326,00(cento e trinta e oito mil, trezen-
tos e. vinte e seis cruzeiros), oriundo do FDPI/76
para cumprimento dos objetivos e metas estipula •-
das no Convênio n9 79/76.

	

VALOR-	 Cr$ 138.326,00 (cento e trinta e oito mil. trezen,-
tos e-Vinte e seis cruzeiros)

necessários
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Da  RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas todas as. demais Cláusulas
do Convénio original não modificadas por este Ter
mo Aditivo. :1
	

-

(EMP. N9 21/79)

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diretoria de Administração

Departamento de Administração de Recursos Materiais

COMUNICADO DEMAP N9 284 

- DEPARTAMENTO REGIONAL DO RIO DE JANEIRO - Avenida Rio
Branco n9 30, no dia 23.04.79, às 10:00 horas, , ,para
venda dos imóveis do GRUPO I;

- DEPARTAMENTO REGIONAL DE SÃO PAULO - Avenida Paulista
p9 1682, 119 andar, no dia 02.05.79, às 10:00 horasrpa
ra venda dos imóveis do GRUPO II;

- DEPARTAMENTO REGIONAL DE BELÉM -Avenida Presidente Var
gas n9s 119/123, no dia 14.05.79, às 10:00 horas, para
venda dos imóveis do GRUPO III.

COPIA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Diariamente, das 09:00 às 11:00 bo

ras e das 15:00 às 17:00 horas-, nos seguintes endereços:
- BELÉM (PA) - Avenida Presidente Vargas n9 800 - 39 ao

dar;

- BELO HORIZONTE (MG) - Avenida Prudente de Morais n9
135 - 79 andar;

- RIO DE JANEIRO (RJ) - Avenida Presidente Vargas n9 84 -
Loja;

- SÃO PAULO (SP) - Avenida Paulista n9 1682 - 79 andar;
O BANCO CENTRAL DO BRASIL comunica que fará realizar a

CONCORRÊNCIA DEMAP N9 79/02, cujo EDITAL assim se resume:

OBJETO. :	 Venda de 27 -(vinte e sete) imóveis abaixo indicados, de
propriedade do Banco Central do Brasil, no estado em que
se encontram:

I - GRUPO I 
Nos Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais:

Casa na Rua Pão de Açúcar n9 321 - Rocha Miranda-
Rio de Janeiro (RJ);
Prazo n9 3040 - Petrópolis (RJ);
Rua Joaquim Campos Porto, -Quadra D, Lote 1 - Rio
de Janeiro (N7)1
Rua Joaquim Campos Porto, Quadra D, Lote 2 - Rio
de Janeiro (RJ);
Rua Joaquim Campos Porto, Quadra D, Lote 4 - Rio
de Janeiro (RJ);

- Rua Joaquim Campos Porto, Quadra D, Lote 12 - Rio
de Janeiro (RJ);
Rua Barah Vilela, Quadra A, Lote 1 - Rio de Janei
ro (RJ);
Rixa Sarah Vilela, Quadra D, Lote 48 - Rio de Ja
neiro (RJ);

- Rua Fernando Magalhães, Quadra M, Lote 1 - Rio de
Janeiro (RJ);
Rua General Gurjão n9 105 - Rio de Janeiro (RJ);

- Rua General Gurjão n9s 119, 129, 133, 141, 149 e
187 - Rio de Janeiro (RJ);
Rua General Gurjio n9s 195, 201 e 319 - Rio de Já
neiro (RJ);
Praia do Caju- n9 625 - Pio de Janeiro (RJ);
Praia do Caju n9 645 - Rio de Janeiro (RJ);
Rua Tupinambás n9s- 372, 374 e 380 - Belo Horizon
te (MG)..

II GRUPO II 

Nos Estados de São Paulo, Paraná e Pio Grande do
Sul:

Terreno no Bairro da Enseada - São Sebastião(SP);
- 5 (cinco) Terrenos no Loteamento Cidade Satélite

Santa Bárbara, Itaquera - São Paulo (SP);
- Terras de campos e matos e parte ideal da Fazenda

"Lomba Grande" - Encruzilhada do Sul (RS);
Cxr rna Rua do Céu n9 160 - Jabaquara - São Paulo

- Imóvel situado na Rua dos Andradas n9 1250-Porto
Alegre (RS);

- Lote de terra n9 22/F - Loanda ( PR):	 .
69 (sexto) andai (129 pavimento) do Edifício Ban
do Continental - São Paulo (SP);

- 69 (sexto) pavimento do imóvel situado na Rua Fio
râncio de Abreu n9 305 - São Paulo (SP).

III - GRUPO III 

Nos Estados do Pará, Amazonas e Maranhão:

- Imóvel situado na Travessa Campos Sales n9 33 -Be
1,5m (PA);

= Chácara situada na Estrada Torquato Tapajós, Km 7-
MghaUs (AM);

- Parte da Gleba "Papa Mel" - Carolina (NA);
- Duas partes de terras, indivisas, nas Fazendas Co

Calinho e Caboclinho - Carolina NAY.

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Serão recebidas nos locais, dias e horA
rios abaixo indicados:

- CURITIBA (PR) - Rua Marechal Deodoro n9 558-29-andar;

- PORTO ALEGRE (RS) - Avenida Alberto Rins n9 348 - 39an
dar.

Brasília (DF), 07 de março de 1979.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
(DIAS, 15 e 22/3/79)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA

Projeto de Fortalecimento da Pesquisa e Divulgação de Tecnologia
Agropcuária	 PROCENSUL

Cooperação Financeira do Banco Interarrericano do
Desenvolvimento - BID., atraves do Contrato de

empréstido n9 484/SF - BR. .

CONCORRENCIA PÚBLICA NACIONAL N9 01/79
PARA AQUISIÇAO DE VEICULOS

AVISO

A Comissão Julgadora deáignada pela portaria n9 46/79, de 12 de
maço de 1979 ,do Sr.Presicknte da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
-EMBRAPA,torna pUblico,para conhecimento dos interessados, que às 15 horas do
dia 20 abril de 1979, na Sede da INHAPA, Ediffcio Super Center Venáncio 2000
Q.700 - Bloco "B" n9 50 - SCS, em Brasília-DF será realizada Concorrência
bLica Nacional para aquisição de veiculos novoS de fabricação naciónal deati
nados à execução do Projeto de Fortalecimento da Pesquisa e Difusão de 'leen°
logia Agropecuária da Região Centro Sul do Brasil/PROCENSUL.

O Edital e demais elementos poderão ser conseguidos pelos in
teressados na Sede da E1BRAPA,endereço acima;sala 813, onde também serão pres
todas quaisquer informações ou esclarecimentos a respeito, no horário corer
cial.

AROLDO FIGUEIREDO
Presidente da Comissão da Licitação

(DIAS, 15-16 e 19/3/79)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA-

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANk
tD1TAL N9 0l79.

De ordem do Senhor Diretor do Setor de Edu-
cação e de acordo com o Regimento Geral da Universidade Fe,
deral do Paranã, bem como Parecer no Processo N9 212,945/77:4K,
faço público que, pelo prazo de 180 (cento- e oitenta) dias
contar da data de slublicaçÃo em Diário Oficial da União, f i-
cam abertas nestt. Stcretaria, si-ta i Rua General Carneiro n9
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460 - EcR: Dom Pedro I , 29 andar, sal 'a 209-, no horãrio das
9:00 Os Il .:DO e das 14:00 os 16:00 horas, nos dias úteis, ,as
inscrições ao- Concurso de PROFESSOR TITULAR, para preedchimen
to: de 2 TritiaS) ' v4as, no Departamento de 'Métodos e Técnicas -
da Educação.

SA0 REQUISITOS ESSENCIAIS A INSCRIÇÃO

1 - .Ser . prolessor Adjunto, ou
2 - Ser pessoa de alta qualificação cientifica, reconhecida -

_pela Conselho de Ensino e Pesquisa desta Universidade
e possuidora do título de Doutor ou Livre-Docente.

AIgm do disposto acima, são requisitos ã -

1 - -Nacionalidade Brasileira:
2 - Idoneidade moral.;
3 - Sanidade Tísica e mental.;
4 - Cumprimento das -obrigações militares e eleitorais;
5 - Oradnação eikturso. superior da -respectiva arca de conheci

mento.; e
-6	 Pagamento da taxa de inscrição-

No ato da'inscrição o candidato dever ã apre
sen-tar:

1 - Requerimento de inscrição dirigi:lio ao Diretor do Setor de
Educação:

2 - Documentos comprobarõrios dos requisitos exigidos.
3 -"Curriaulum Vitae': instruido com os comprovantes, em	 6

(seis) vias;
4 - 20 (vinte) exempl5res da tese elaborada, impressaJou meca

nografatios.

O Concurso constara de:

- Prova Escrita.
II
	

Prova de Didática.
III - Defesa de Tese
IV - Julgamento de títulos

PROGRAMA

DIDÃTICA I 

PARTE A:

1 - A imagem atual do professor: critérios de profissionalização.
2 - A juventude atual: valores, problemas e emergências metodolEigicas.

- Estudo comparativo do. método didático com os demais métodos das ciências.
4 - Os métodos pedagógicos em função de:

4.1. - Relações inter-{iessoais.
4.2. - Modelos de Instrução.
4.3. - Técnicas de individualização de ensino.
4.4. - Meios de comunicação.
4.5. - Atividades específicas de ensino: motivação, aprendizagem, estudo

do meio, sala de aula, fases evolutivas do desenvolvimento hu-
mano, preparo de currículos e programas.

5 - Infere:Idas metodológicas originados do Movimento da Escola Nova.

PARTE B:

1 - Estrutura da matéria de ensino - Implicações Metodológicas.
2 - O processo de organização dos conteúdos para aprendizagem. Modalidades -

de integração interdisciplinar.
3 - Valores sociais e culturais e tomada de decisão no planejamento, execução

e avaliação de objetivos de ensino.
4 - Papéis e funções do professor em temos de áreas e disciplinas de ensino.
5 - As disciplinas como instrumento de exploração das capacidades individuais

do aluno.

Secretaria do Setor de Educação da Universida
de Federal do Paraní, em Curitiba, 12 de fevereiro de 1979.

- MANOEL NEIVA DE MACEDO
Secretário

MINISTÉRIO DO TRABALHO

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA

5•* Região — RJ

EDITAL N9 27 

Faço público, para conbeimenWdós interessaddwilepgUe 'CIem

acordo com a legislação vigente, este Conselho deferiu o peale6o dea
alteração de nome da Psicóloga ábabio mencionada,: i
N9 DO PROCESSO	 NOME

0538/75	 ELSIE CARVALHO SMDOVAL-PEIXOTO - passou a	 narar--se

ELSIS SANDOVAL PEIXOTO MENDES PEREIRA

Rio de Janeiro, 07 de março de 14979

THEREZINRA LINS DE ALBUQUERQUE:5E
PRESIDENTE

(N212561 - 12.3.79 - C4267,00)

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTII UÁRIA

AVISO DE ,LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 09 N9 011/SELC-SBVT/79

A EmpreSa Brasileira de Infra-Estru utura
Aeroportuária-INFRAERO, comunica que realizará CONCORREI mia
para CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) PRÉDIOS PARA INSTALAÇÃO DEI EUA
SEÇÃO CONTRA-INCENDI O, COMPREENDENDO "BLOCO ADMINISTRA1TIBT
E '"BLOCO OPERACIONAL", para o AEROPORTO DE VITÕRIA-(ES

A Documentação .e as Propostas serk) o re
cebidas no dia 0.5 de abril de 1979, ás 10:00- horas, no s'e
tor de Licitação e Cadastro-SELC.

As firmas interessadas ha Concorrê; -enria,
poderão obter o edi tal e outras informações no Setor de) e d
citação e Cadastro,SELC, localizado no 49 andar do Edil- fido
CHAMS, Setor Comercial Sul, em -Brasil ia-(DF), ou . na Adrrnminis
tração do Aeroporto de Vitória-(1S).

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO
(DIAS, 16-19 e 20/3/79).

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO()

SUPERINTENDÉRICIA DE SEGUROS PRIVADOS

EDI TAL

O DELEGADO DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PR:MODOS
(SUSEP), NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de sUas atr- ,ribui -
çães legais e tendo em vista o que consta do processo SUILIJSEP nx?
011-03.609/78, INTIMA .a TRIÂNGULO CORRETORES DE SEGUROS ODA .
portadora do Titulo de Habilitação n9 10253 e da 'Carté11's-'a de
Registro n9 803, estabelecida Ti Praça Roberto. Pereira doces San
tos, 30-A - ItaboraT - RJ, na pessoa de seu corretor resaponsí

-.vel o Sr. ILTON BATISTA FERREIRA, a conhecer que -em 0525.03,7 9
foi-141e aplicada a pena de PEREMPOO prevista- no item 5. --16 da s
Normas aprovadas . pela Resolução CNSP n9 13 de 21.05.76, 	 trot
tando em julgado a decisão que lhe impos a penalidade dem* sus -
pensão por 30 (trinta) dias, transmitia através de Editihtd E
para que surta os efeitos legais eu, LUIZ FERNANDO DE OLItIVEIRLA
SOARES, Chefe da Seção de Fiscaltzaçao , extraT o presentrte-Wi -
tal que vai assinado pelo Sr. Delegado, Dr. HELIO CARNEELDO E
CASTRO
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MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

COMPANHIA AUXILIAR DE EMPRESAS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS

CGC. 33.050.022/0001-15

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Primeira Convocação

São cbnvidados os Senhores Acionistas da COMPANHIA AUXI-
LIAR DE EMPRESAS ELÉTRICAS BRASILEIRAS-CAEEB a se - reunirem
em Assembléia Geral Extraordinária, na sede social na Aveni-
da Rio Branco n9 135 - 149 pavimento, nesta Cidade, ãs 15:.00
horas do dia 23 de Março de 1979, a fim de deliberar sobre
a) Proposta da Diretoria, xelativa a alteração do Art. 29. do
Estatuto Social; e b) Eleição para o Conselho de Administra-
ção. Rio de Janeiro, 13 de março de 1979. -Conselho de Admi-/
nistração - José Esmeraldo da Silva - Presidente.

(DIAS, 16-19 e 20/3/79)
(N9 2651 - 14-3-79 - Cr$450,00)

MINISTÉRIO DO INTERioR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE IMBUS

E SANEAMENTO

ATA -N2 17/79 

Ata da- reunião da Comissão Geral de Licitações, para
recebimento e abertura dos envelopes de documentação
e de proposta da Tomada de Preços n2 17/79, referen-

te a execução dos serviços de dragagem com draga flu

	

tuante de sucção e recalque, até um volume de 	

...40.000 m3, para melhoria do Porto da cidade de
Macapá, no Território Federal do Amapá, 2a. Direto -
ria Regional do DNOS (2a.DRS), conforme as exigênci-
as e características constantes do Edital e da Espe

cificação n2 17/79.

As dezesseis horas do dia oito de março de mil nove-
centos e setenta e nove, reuniu-se na Sede deste Departamento, sito à
Avenida Presidente Vargas n2 ,2, 52 andar, na cidade do Rio de Janei-
ro=RJ, a Comissão composta pelo Eng2. ALFREDO EDUARDO ROBINSON AL-
DRIDGE CARMO, como Presidente, pelo Procurador LUCAS DO PRADO NETO,pe
los Eng2s. AIBERTT AMAND DE BERREDO BOTTENTUIT e JOSÉ PERALVA DE CAR-
VALHO, como Membros e pelo Agente Administrativo HUMBERTO LOPES POTY-
GUAPA DA SILVA, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor Presidente comu-
nicou aos presentes que a mesma se destinava ao recebimento e abertu-
ra dos envelopes de documentação e de proposta para Tomada de Preços
n2 17/79, tendo comparecido e entregue os referidos envelopes, o re-
presentante da firma TRANSPAVI-CODRASA S.A., inscrita neste Departa -
mento sob o n2 012-PE/78.

Estando a firma com seus documentos de habilitação
de acordo com as exigências do Edital, o Senhor Presidente passou à
abertura do envelope de proposta e à leitura dos seguintes totais:

TRANSPAVI-CODRASA S.A.:

Preço total dos serviços Cr$ ..000.000,00 (seis milhões de cruzeiros).

Prazo total para execução: O. (seis) meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Presidente encerrou a
sessão às dezesseis horas e trinta minutos, autorizando-me como Secre
tário a lavrar a presente Ata, que vai por mim assinada e pelos Mem-
bros da Comissão. Rio de Janeiro, oito de março de mil novecentos e
setenta e nove. HUMBERTO LOPES POTYGUARA DA SILVA (Secretário)-. ALFRE
DO EDUARDO ROBINSON ALDRIDGE CARMO (Presidente). LUCAS DO PRADO NETO
(Procurador Membro). ALBERT AMAND DE BERREDO BOTTENTUIT (Engenheiro
Membro). JOSÉ PERALVA DE CARVALHO (Engenheiro Membro).

do Rió de Janeiro, Parte I, do dia p/ de fevereiro de
1979, página 119 13 e nos órgãos de divulgaçãd'p GLOBO'
eJORNAL DO BRASIL", dos dias 04 é 08'de féVereiro" de
1979, respectivamente da cidade do Rio de Janeiro-RJ.

Ás quinze horas do dia oito de março de mil novecentos
e setenta e nove, reuniu-se na Sede deste Departamento, sito à Avenida
Presidente Vargas n9 62, 59 andar, ha cidade dó Rio de Janeiro-RJ, a Co
missão composta pelo Eng9. ALFREDO EDUARDO ROBINSON ALDRIDGE CARMO, co-
moPresidente, pelo Procurador LUCAS DO PRADO NEMO-, pelos Eng9s.ALBERT
AMAND DE BERREDO BOTTENTUIT e JOSÉ PERALVA DE CARVALHO, como Membros e
pelo Agente Administrativo HUMBERTO LOPES POTYGUARA DA SILVA, servindo
de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor Presidente comuni-
cou aos presentes que a mesma se destinava ao recebimento e abertus dos
envelopes de documentação-e de proposta para a Concorrência n9 12/79
tendo comparecido e entregue os referidos envelopes, o representante da
firma JoSE FRANCISCO PINTO 8, CIA. LTDA.

Dando continuidade aos trabalhos, a Comissão procedeu
ao exame de documentação de habilitação apresentada pela firma, e após
considerá-la de acordo com as exigências do Edital,-o Senhor Presidente
procedeu a abertura do envelope de proposta e a leitura dos seguintes
.totais:

JOSÉ FRANCISCO PINTO CIA. LTDA.:

Preço total dos serviços : Cr$ 42.390.600,00 (quarenta e dois milhões;
trezentos e noventa mil e seiscentos cruzei-
ros).

Prazo total para execução : 18 (dezoito) meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Presidente encerrou a ses
são às quinze horas e trinta minutos, autorizando-me como Secretário, ã
lavrar a presente Ata, que vai por mim assinada e pelos Membros da Co-
missão. Rio de Janeiro, oito de março de mil novecentos e setenta e no-
ve, HUMBERTO LOPES POTYGUARA DA SILVA (Secretário). ALFREDO EDUARDO RO-
BINSON ALDRIDGE CARMO (Presidente). LUCAS DO PRADO NETTO (Procurador
Membro). ALBERT AMAND DE BERREDO BOTTENTUIT (Engedeiro Membro). JOSÉ ps
RALVA DE CARVALHO (Engenheiro Membro).

ATA N9 08/79

Ata da reunião da Comissão Geral de Licitações, para re
cabimento e abertura dos envelopes de docuentação e de
proposta da Tomada de Preços n9 08/79, referente a ela-
boração de Relatórios de Estudos e Concepção de Siste-
mas, visando a elaboração dos projetos executivos para
combate a Erosão, nos Municlpios de- Dracena, Iacri,. Jun
queirópolis e Panorama, no Estado de São Paulo, 9a. Di-
retoria Regional do DNOS (9a. DRS), conforme as exigên-
cias e carcateristicas constantes do Edital e da Especi
ficação n9 08/79.

As quinze horas do dia seis de março de mil novecentos
e setenta e nove, reuniu-se na Sede deste Departamento, sito á Avelu-
da Presidente Vargas n9 62, 59 andar, na-cidade do Rio de Janeiro-RJ,
a Comissão composta pelo Eng9. ALFREDO EDUARDO ROBINSON ALDRIDGE CAR-
MO, como Presidente, pelo Procurador ORLANDO AGNELO PEREIRA, pelos
Eng9s. ALBERT AMAND DE BERREDO BOTTENTUIT e CELSO LOREDO VIEIRA DA FON
SECA, como Membros e pelo Agente Administrativo HUMBERTO LOPES POTY
GUARA DA SILVA, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor Presidente comuni-
cou aos presentes que a mesma se destinava ao recebimento e abertura
dos envelopes de documentação e de proposta para a Tomada de Preços
n9 08/79, tendo comparecido e entregue os referidos envelopes, os re-
presentantes das firmas TECNOSAN ENGENHARIA S/A.; PLANDATA CONSULTO-
RIA E PROCESSAMENTO LTDA e MAGNA ENGENHARIA LTDA, inscritas neste De-
partamento sob os n9s 020-C, 080-C e 042-c, respectivamente.

Estando as firmas com seus documentos de habilitação de
acordo com as exigências do Edital, o Senhor Presidente passou a aber
tura dos envelopes de proposta e a leitura dOs seguintes totais:

TECNOSAN ENGENHARIA S/A:

Preço total dos serviços : Cr$ 544:000,00 !quinhentos e quarenta	 -e
quatro mil cruzeiros).,

Prazo total para execução : 3 (três) meses.

PLANDATA CONSULTORIA E PROCESSAMENTO LTDA.:

Preço total dos serviços : Cr$ 527.000,00 (quinhentos e vinte e sete
mil cruzeiros).

Prazo total para execução : 3 (três) meses.

ATA N9-12/79

Ata da reunião da Comissão Geral de Licitações, para re
cebimento e abertura dos envelopes de documentação e de
proposta da Concorrência n9 12/79, referente a execução
de- serviços de dragagem de canais com drag lines do
DUOS até um volume de 1.380.000 m3 e construção de di-
ques, nas bacias dos rios Paraíba, Muriaé, Guaxindiba
Itabepoana, do Atlântico e da Lagoa Feia, no Estado do
Rio de Janeiro, 6a. Diretoria Regional do DNOS (6a.DRS)
conforme Avisos publicados no Diário Oficial do Estado

MAGNA ENGENHARIA LTDA.:

Preço total dos serviçOs : Cr$ 594.000,00 (quinhentos e noventa	 e
quatro mil cruzeiros).

Prazo total para execução : 3 (três) meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Presidente encerrou a ses
são às quinze horas e trinta minutos, autorizando-me como Secretário
a lavrar a presente Ata, que vai por mim assinada e pelos Membros da
Comissão. Rio de Janeiro, seis de março de mil novecentos e setenta e
nove. HUMBERTO LOPES POTYGUARA DA SILVA (Secretário). ALFREDO EDUARDO
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ROBINSON-AlIBRIDGE.CABMO (Presidente). ORLANDO AGNELO PEREIRA (Procura
dor MembicA.-MBERT L AMAND DE BERRO° BOTTENTUIT (Engenheiro Membro).
CELSO LOREDraRk,DA,P9NSECA (Engenheiro Membro).

ATA N2 61/79 

At'a,dà reunião da Cefflissão Geral de Iicitaç3es, para
recebimento; dos envelopes de documentação e de pro-
positada,IPOncorréncia n2 01/79, referente a execução
de serviços hidrométricos e estudos hidrometeorológi
'cdenás-bàcias do Pantanal, nos Estados de Mato Gros
so ê gato Grosso do Sul,. 8a. Diretoria Regional cÇ)
DNOS (8a.DRS), -conforme Avisos publicados ho Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte I, do dia
01 de Fevereiro de 1979, página n2 23 e nos órgãos
de divulgação "DIáRIO DA SERRA" e "O GLOBO . dos dias
31 de janeiro- e 01 de fevereiro de 1979, respectiva-
mente das cidades de Campo Grande-MS e Rio de janei-
ro-Rj.

As quinze -horas do dia sete de março de Mil novecen-
tos e Setenta e nove, reuniu-se na Sede deste Departamento, sito à
Avenida Presidente Vargas n2 I2, 52-andar, na cidade do Rio de Janei
ro-RJ, a CoMissão composta pelo Eng2. ALFREDO EDUARDO ROBINSON AL-
DRIDGE CARMO, como Presidente, pelo Procurador ORLANDO AGNELO PEREI-
RA, pelos Eng2s. ALBERT AMAND DE BERREDO BOTTENTUIT e CELSO LOREDO
VIEIRA DA FONSECA, como Membros e pelo Agente Administrativo HUMBER-
TO LOPES POTYGUARA DA SILVA, servindo de Secretário,

Decipxada aberta a sessão, o Senhor Presidente escla
receu aos presentes e á Comissão iria receber lds envelopes conten-
do documentação e proposta, referentes ao Edital de Concorr&icia nú-
mero 01/79, tendo dokbalecido e entregue , M l aiefe4idoS ensWopes,	 o
representante da _firma HIDROLOGIA 5 ,. A, 	 INDUSTRIA E COR
CIO.

Dando continuidade,aos?trabalhos j a Comissão e o re-
presentante da firma interessada, rubricaram devidamente o envelope
lacrado da proposta,apresentada,. tencke,o,aenhor Presidente informado
que o envelope permaneceria fechadó ob águarda da CBmissão, confor
me determina o Edital de Concorrâneia.nS,01/79,

Apés rubricado o envelope de proposta, a Comissão
procedeu a abertura do envelope de documentação, efetuqndo , a verifi-
cação numérica dos documentos apreSentados. Em seguida, ,o Senhor Pre
sidente comurdcou . que a ComissãO iria' efetuar posteriormente o exa-
me da documentação, e convocou o representante da firma interessada,
para nova reunião no mesmo local e hora do dia quatorze de março do
corrente ano, quando a Comissão apresentará um Parecer sobre a habi-
litação da fii'ma conforme estabelece o item quatro, do Capitulo ter-
ceiro do Edital convocatório.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Presidente encerrou a
sessão as quinze horas e trinta minutos, autorizando-me como Secretá
rio a lavrar a presente Ata, que vai por mim assinada e pelos Membros
da Comissão. Rio de janeiro, sete de março de mil novecentos e seten
ta e nove. HUMBERTO LOPES POTYGUARA DA SILVA (Secretário). ALFREDO
EDUARDO ROBINSON ALDRIDGE CARMO (Presidente). ORLANDO AGNEIO PEREIRA
(Procurador Membro), ALBERT AMAND DE BERREDO BOTTENTUIT (Engenheiro
Membro). CELSO LOREDO VIEIRA DA FONSECA (Engenheiro Membro).

ÍNDICE
DA

Revista Trimestral de Jurisprudência
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Volumes 73 a 82

(julho de 1975 a dezembro de 1977)
PREÇO: Cr$ 100,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro
Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, n° 1

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda
Posto de V.enda II: Palácio da Justiça, 30 pavimento

Corredor D— Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D. 1.N.

SEGURANÇA NACIONAL
Lei n.° 6.820 — 17.12.1978

DIVULGAÇA0 N. 1.3308

Preço: Cr$ moo

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 3' pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D I. N

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
I.	 LEI N.• 5.859, DE 11/1/1973

com as corrIg•nclaa da

DIVULGAÇÃO	 LEI N.• 5.925, 'DE 1/10/1973

N° 1.224 3.• EDIÇÃO

PREÇO

Cr$  30,00


